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Disp~e sobre a Lei Orgtnica do Mi 

nist~rio Pdblico do Estado de Mato Grosso, 

e d! outras providências. 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

L I V R O I 

DA OOGANIZAÇÃO E ATRIBUIçfSES 00 MINIST!RIO muco 

TITULO I 

DA OOGANIZAçAO 

CAPITULO I 

Dos Orgãos do Minist~rio Pdblico 

Artigo lI! - O Minist~rio Pdblico, vinculado 1 Secre­

taria do Interior e Justiça, incwnbido de velar pela observitncia da lei 

e de promover a defesa dos interesses da sociedade, ~ integrado pelos s~ 

guintes ~rgãos: .. .. 
I - de administraçao superior: 

a) - Procuradoria-Geral da Justiçaj , 

b) - Conselho Superior do Minist~io Nblicoj 

c) - Corregedoria-Geral do Minist~rio Pdblico • 

.. 
11 - de execuçao 

d) - na segunda insttncia; 
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auxiliares: 

Procurador-Geral da Justiça; 

Procuradores da Justiça. 

e) - na primeira inst~ncia: 

Promotores de Justiça, inclusive o da Justiç~ 

Militar; 

Defensores Pdblicos, inclusive o Advogado de 

OfIcio da Justiça Militar. 

Artigo 22 - Integram o Minist~rio Pdblico, como 

I - Estagilrios; 

11 Secretlrio Geral do Minist~rio Pdblico; .. 
111 Camissao de Concurso. 

Par:grafo dnico - A Comiss~o de Concurso ~ ~rg~o 

liar de natureza transit~ria. 

auxi-

C A P ! T U L O 11 

Dos ~rg~os de Administraç~o Superior 

SEÇÃO I 

Da Procuradoria Geral da Justiça 

Artigo 32 - A Procuradoria Geral da Justiça, ~rgio exe 

cutivo da administra~o superior do Minist$rio Pdblico, ~ dirigida pelo Pro 

curad~r-Geral da Justiça, nomeado pelo Governador do Estado, dentre advogados 

ou Procuradores da Justiça, maiores de 30 (trinta) anos, de not~rio saber jur! 

dico e reputação ilibada, com pelo menos 5 (cinco) anos de prltica forense. 

§ 12 - O Procurador-Geral da Justiça tamarl posse 
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perante o Secret&rio da Justiça, entrando em exerc!cio em sessão solene do 

Conselho Superior do Minist~rio Pdblico, dentro de 5 (cinco) dias, contados 

da data da posse. 

§ 29 - O Procurador-Geral da Justiça ser& substi 

tu!do pelo Procurador da Justiça mais antigo no cargo. 

SEÇÃO II 

Do Conselho Superior do Minist~rio Pdblico 

Artigo 49 - O Conselho Superior do Minist~rio Pdblico 

~ integrado dos Procuradores da Justiça, do Promotor de Justiça e do Defe~ 

sor Pdblico da Capital mais antigos na entr~cia e presidido pelo Procurador 

Geral da Justiça. 

§ H - O ~rgão ter« como suplentes, V E T A D O 

os Promotores de Justiça e os Defensores Pdblicos da Capital, na ordem de 

antiguidade na carreira 

§ 22 - As deliberações do Conselho Ser~o 

por maioria de votos dos membros presentes 1 reuni~o • 

tomadas 

Artigo 59 - O Conselho Superior funcionar! com a maio 

ria de seus membros e reunir-se-l ordinariamente lDIIa vez por semana, em dia 

previamente estabelecido, e, extraordinariamente, quando convocado por seu 

Presidente ou a requerimento de qualquer conselheiro. 

Parlgrafo dnico - ! obrigat~rio o comparecimento dos 

conselheiros ls reuni~es, das quais se lavrar4 ata circunstanciada, na for 

ma regimental. 

Artigo 62 - N~o poder& figurar em lista de promoçio o 

membro do Conselho Superior do Minist~rio Pdblico que participar da 

destinada 1 sua elaboraç:o. 

-sessao 
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Parfgrafo ~ico - O Conselheiro que postular a sua pr2 

moç~o deverl comunicar este fato ao Presidente do Conselho Superior do 

nist~rio Pdblico, por escrito e com a anteced~cia mtnima de 72 (setenta 

duas) horas, a fim de que seja convocado o respectivo suplente. 

S E ç Ã O 111 

Da Corregedoria Geral do Minist~rio Pdblico 

Mi -
e 

Artigo 72 - A Corregedoria Geral do Minist~rio Pdbli 

co, ~ tJrg':.o fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos membros 

do Minist'rio Pdblico. 

Artigo 82 - O Corregedor Geral e o Corregedor Substi~ -to serao escolhidos na segunda quinzena de fevereiro, pelo Conselho Sup~ 

rior do Minist~rio Pdblico, dentre os Promotores, Defensores e Procuradores 

da Justiça que tenham mais de cinco (5) anos de exerctcio na carreira e 

que estejam servindo na Capital, com mandato de um ano, podendo,entretanto, 

o Corregedor Substituto ser de Comarca que não a da Capital. 

C A P r T U L O 111 

Dos tJrgãos de -Execuçao 

SEÇÃO I 

Dos Procuradores da Justiça 

Artigo 92 - S:o tJrgãos representativos do Minist~rio 

Pdblico perante o Tribunal de Justiça os Procuradores da Justiça. 

S E ç Ã O 11 

Dos ~rg~os do Minist~io Pdblico de 11 Instlncia 

Artigo 10 - S:o &.rgãos representativos do Minist~rio 
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Pdblico, perante os Julzes de li Insttncia: 

I os Promotores de Justiça; 

11 os Defensores Pdblicos. 

CAPtTULO IV 

Dos ~rgãos auxiliares do Minist&rio Pdblico 

SEçÃO I 

Dos Estagilrios do Minist~rio Pdblico 

5 

Artigo 11 - Os Estagi'rios do Minist&rio Pdblico, auxi 

liares dos Promotores de Justiça e Defensores Pdblicos, serão designados 

pelo Procurador-Geral da Justiça, por portaria, dentre alunos dos dois dlt! 

mos anos do curso de bacharelado de direito, de escolas oficiais ou oficia 

lizadas, sediadas no Estado. 

§ I!! - Os estagilrios poderioser dispensados e 

reconduzidos pelo Procurador Geral, dentro e al~ do referido prazo. 

§ 22 - A função de Estagilrio ~ gratufta, contan 

do-se como tempo de serviço pdblico estadual e profissional, e quando hou 

ver empate dentre concursados para o Minist&rio Pdblico, terl preferência 

para nomeação o que tiver maior tempo de prltica advocatlcia .• 

Artigo 12 - Para a designação de Estagilrio, no m'ximo 

em n&nero de cinco por Promotoria ou Defensoria, dever! o candidato ins 

truir o requerimento com os seguintes documentos: 

I - certidão de matrfcula, observado o dispos 

to no artigo anterior; 

11 - atestado de idoneidade fornecido por m~ 

bro do Minis~~Pdblico ou por autoridade 

judicilria; 

III - prova de sanidade flsica e mental; 

IV - tftulos que possuir. 

Artigo 13 - O Procurador Geral da Justiça determinar', 

\ 
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de acordo com as necessidades de serviço, a Promotoria ou Defensoria junto 1 

qual o Estagi'rio dever' servir. 

§ lI! - A orientaç~o do serviço do Estagie!rio, bem 

como a fiscalização de sua frequência, que ~ obrigat~ria, competire! ao membro 

do Minist~rio Pdblico junto ao qual servir. 

§ 22 - O Estagilfrio poderl' ser dispensado de suas .. 
funçoes, a pedido ou por proposta fundamentada do membro do Minist~rio Pdbli 

co perante o qual servir, dirigida ao Procurador-Geral da Justiça. 

§ 32 - ! permitido ao Estagie!rio afastar-se do se~ 

viço nos dias de seus exames, mediante pr~via comunicação ao membro do Minis 

t~rio Pdblico junto ao qual servir • 

SEÇÃO II 

Da Secretaria Geral do Minist~io Pdblico 

Artigo 14 - A Secretaria Geral do Minist~rio Pdblico, di 

retamente subordinada ao Procurador Geral da Justiça, compete a execuç~o dos 

serviços administrativos, conforme determina o Regimento Interno da Procurado 

ria Geral da Justiça (Decreto nl! 309, de 9 de agosto de 1967). 

S E ç Ã O III 

Da Comissão do Concurso 

Artigo 15 - A Comissão de Concurso, ~rg~o auxiliar do 

Minist~rio Pdblico, incumbido da seleção de candidatos ao ingresso na carrei 

ra, sere! constitutda de quatro membros, sob a presidência do Procurador-Geral 

da Justiça. 

§ 12 - Para cada concurso, o Conselho Superior, do 

Minist&rio Pdblico, em escrutfnio secreto, eleger', dentre os membros do Mi 

nist~io Pdblico que tenham mais de cinco anos de exercfcio na carreira, dois 

para integrarem a comissão de concurso, aI&! de dois substitutos. 
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§ 22 - O Procurador-Geral da Justiça cientificarl o 

Conselho Seccional da Ordem dos Advogados dos nomes dos escolhidos, solicita~ 

do a indicação, no prazo de dez dias, de seu representante, para participar 

da 

32 - As decis~es da Comissão de Concurso 
.. 

serao 

tomadas por maioria de votos. V E T A DO. 

Artigo 16 - Encerradas as inscriç~es a Comissão de Con 

curso ter! o prazo m!ximo de sessenta dias para concluir seus trabalhos. 

T 1 T U L O II 

Das 
.. 

atribuiçoes 

CAP1TULO I 

Do Procurador Geral da Justiça 

N ... 

Artigo 17 - sao atribuiçoes do Procurador-Geral da Jus -
tiça: 

I - Administrativas: 

1 - despachar o expediente do Minist~rio Pdblico 

com o Secretlrio do Interior e Justiçaj 

2 - prestar ~0 Poder Executivo informaç~es sobre 

os serviços do Minist~rio Pdblicoj 

3 - apresentar anualmente, at~ 25 de fevereiro , 

V E T A DO, relat~rio das atividades do Minist~rio Pdblicoj 

4 - apresentar ao Secretlrio do Interior e Just! 

ça, a lista dos classificados no concurso de ingresso na carreira, as lista~ 

de promoção, os pedidos de remoção e permuta dos membros do Minist~rio Pdbli 

CO; 

5 - propor ao Governador, atrav~s do Secretlrio 

do Interior e J~stiça, a remoção compuls~ria e a demissão de membros do Minis 

t~rio pdblicoj 
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6 - propor a naneação, exoneração e demissão de 

servidores da sua Secretaria, bem como a organização e a alteração de seu 

quadro; 

7 - manifestar-se sobre o afastamento dos mem 
... 

bros do Minist&-io Pdblico, para desempenho de funçoes estranhas ls da carrei 

ra e sobre a concessão de licenças para estudos e cursos de aperfeiçoamentos; 

8 - convocar as reuniões do Conselho 

e da Canissão de Concurso, nos termos desta lei; 

Superior 

9 - convocar ou designar, quando f8r o caso,mem­

bro do Minist~rio Pdblico para o exercfcio de substituição, nos termos desta 

lei; 

la - elaborar a proposta orçamentlria do 

t~rio Pdblico e aplicar as dotações liberadas; 

• 11 - determinar, em casos especiais ao 

tante do Minist~rio Pdblico que promova a ação penal ou as medidas 

rias, quando as reclamar o interesse pdblico; 

12 - determinar as medidas necesslrias ! 

Minis 

repres~ 

necess! 

verifi 

cação de incapacidade ffsica, mental ou moral dos membros do Minist&-io Pdbli 

co e dos servidores da sua Secretaria; 

13 - ordenar, de acordo com os interesses da Ju~ 

... 
tiça, sejam as funçoes do Minist~rio Pdblico, em determinado feito ou ato , 
exercidas por outro Promotor ou Defensor, de igualou superior entrtncia; 

14- Designar membro do Minist~rio Pdblico para 

acompanhar inqu&-itos policiais, ou integrar comissão de inqu~rito 

trativo; 

adminis-

15 ~ Designar representante do Minist~rio pdblico 

junto aos ~rgãos pdblicos, nos casos previstos em lei; 

16 designar Estagilrios do Minist~rio Pdblico; 

17 - avocar inqu~rito policial ou representação 

sobre fato criminoso para reexame e adoção de medidas pertinentes; 
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18 - resolver os conflitos de atribuiçÕes 

~r~do Minist~rio Pdblico; 

19 - resolver sobre a distribuição de serviços 

entre os representantes do Minist~rio Pdblico nas comarcas com mais de 

uma Promotoria ou Defensoria, tendo em vista os interesses da Justiça 

e as disposiçÕes da Lei de Organização Judici.tria, ouvido o 

Superior; 

Conselho 

20 - superintender os serviços da Secretaria,nos 

termos do Regimento; 

21 - fazer publicar anualmente, ad 31 de jane!, 

ro, no Di.trio Oficial, o quadro do Minist3rio Pdblico com as datas de 

posse dos servidores e a ordem de sua'antiguidade; 

22 - fazer publicar a tabela de substi tuiç~s ms 

membros do Minist~rio Pdblico, nas comarcas do interior,observando os 

crit~rios de proximidades e facilidade de acesso; 

23 - distribuir entre os Promotores de Justiça .. 
e Defensores Pdblicos os serviços de visi;tas" e inspeçoes aos estabel,!!. 

cimentos carcer4rios das comarcas onde houver mais de um desses ca~ 

gosf 

24 - conceder licença aos membros do Minist~rio 

Pdblico e da sua Secretaria, salvo para tratar de interesses particuI!, 

res ou para a realização de cursos ou estudos fora do Estado; 

25 - conceder f~rias aos membros do Minist~rio 

Pdblico e servidores da sua Secretaria; 

26 - tomar compromisso e dar posse aos membros 

do Minist~rio Pdblico; 

27 - deferir o compromisso e a posse dos 

gi.trios e dos servidores de sua Secretaria; 

28 - atestar o exerc!cio dos membros do 

t~rio Pdblico da Capital, e, supletivamente, do interior; 

Esta 

Minis 

29 - expedir instruçÕes e baixar portarias dis 

ciplinando as atividades dos membros do Minist~rio Pdblico; 
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30 - instaurar processos administrativos, de ofIcio, por .. 
determinaçao do Governador ou do Secret4rio do Interior e Justiça bem como 

em atendimento A. proposta de qualquer ~rgão de administra~o superior do Minis 

tb-io Pdblico j 

. .. 31 - aplicar as pun1çoes disciplinares de sua compet~ 

cia aos membros do Ministb-io Pdblico e servidores da sua Secretariaj 

32 - representar, de ofIcio ou por provoca~o de inte 

ressado, ao Tribunal de Justiça, ao Conselho Superior da Magistratura e A. Co!:, 

regedoria Geral da Justiça sobre faltas disciplinares ou incontin&ncia da con 

duta das autoridades judicilriasj 

33 - delegar ao Procurador da Justiça o exerc!cio de .. 
suas funçoes junto ao Tribunal de Justiça, e, na primeira Instincia, a qual-

quer membro do Ministêâo Pdblicoj 

34 - organizar tabela de designa~o dos Promotores da 

Justiça, que devam '~omparecer A.s sessões das cmnaras Civis e Criminais, isola 

das ou reunidas, do Tribunal de Justiçaj 

35 - exercer as funçÕes de Presidente do Conselho 

rior e da Canissão de Concurso, do Minist~rio Pdblicoj 

Sup~ 

36 - designar o Promotor de Justiça da Capital que deva 

representar o Ministb-io Pdblico no Conselho Penitencilrioj 

37 - exercer as funç~es administrativas que lhe forem 
... 

delegadas, nos termos da Constituiçao do Estado. 

II-JUDICIA.RIAS 

1 - oficiar perante o Tribunal de Justiça, nos proce!, 

sos criminais e seus incidentesj 

2 - oficiar perante o Tribunal de Justiça nos feitos em 

que haja interesse da Fazenda Pdblica e de incapazes; nos feitos relativos ao 

estado de pessoa, casamento, tutela, curatela, testamentos, bem como nos man 

dados de segurança, nas arguiçÕes de inconstitucionalidade, nas ações rescis~ 

rias e nos processos em que, em primeira instincia, houver oficiado o, Minist~ 
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t~rio Pdblico; bem como nos demais Casos previstos em leis especiais; 

3 - oficiar nas correi~es parciais em que deva in 

tervir o Minist~rio Pdblico; 

4 - suscitar conflitos de jurisdição; 

5 - representar, de ofrcio ou por provoca~o de in 

teressado, ao Tribunal de Justiça, sobre a inobservincia dos princrpios 

da constitui~o do Estado, bem como sobre a inexecução de lei; 

6 - recorrer das decis~es do Tribunal de Justiça' ; 

iniciar o procedimento criminal, em qualquer jufzo e prosseguir na aç:o, 

pessoalmente ou pelo membro do Minist~rio Pdblico designado, desempenhar .. 
outras atribuiçoes que lhe forem conferidas por lei. 

Parilgrafo dnico - Para o desempenho de suas fun~es,o Pr2 

curador Geral da Justiça poder!: 

12 - requisitar de qualquer Secretaria, autoridade , 

reparti~o ou &g~o de administração, certid~es, docwnentos, exames e d!, 

ligências; 

22 - requisitar da Secretaria do Tribunal de Justi 

ça, dos Cart~rios ou qualquer outra repartição judici!ria, certid~es ou 

info'rmaç~es, na forma da lei; 

32 '- requisitar laudos ou pareceres de ~rgãos t~cni­

cos para instruir procedimento de compet~cia do Minist&rio Pdblico • 

C A P ! T U L O 11 

Do Conselho Superior do Minist&rio Pdblico 

Artigo 18 - são atribuiç~s do Conselho Superior do Mini~ 

t~rio Pdblico: 

I - exercer a inspeção Suprema do Ministlrio Pdbl!, 

co, velando pela .eficiência de seus agentes, no desempenho de suas fU!!. .. 
çoes; 

11 - deliberar sobre questões de interesses do Mi 

nist~rio Pdblico, propostas pelo Procurador Geral da Justiça; 
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111 sugerir ao Procurador Geral da Justiça medi 

das relativas 1 defesa da sociedade, ao aperfeiçoamento e ao interesse .. 
da Instituiçao; 

IV - eleger o Corregedor Geral e seu substituto, 

os membros da Comissão de Concurso e seus substitutos; 

V - dar exercício ao Procurador Geral da Justi -
ça e posse ao Corregedor-Geral; 

VI - propor a instauraçio de sindicSncia e de .. . .. 
processos administrativos e sugerir a realizaçao de corre1çoes extraor-

din&rias; 

VII - julgar os recursos interpostos das decisões 

do Procurador Geral da Justiça; 

VIII - elaborar o seu regimento interno e as nor 

mas de concurso de ingresso na carreira; 

IX - indicar os Promotores e Defensores para pr2. 

moçio e remoçio, inclusive para a 21 Instância; 

L - "!>oloQ!K:;" 
elflC'- • _X - q:>inat! sobre pedido de candidatos 1 design!! 

çio para as funçÕes de Estagi4rios; 

-XI - aprovar os pedidos de permuta e reversao 

examinando sua conveniência, e indicar, para aproveitamento, o membro 

do Minist~rio Pablico em disponibilidade; 

XII - aprovar o quadro Geral de antiguidade dos 

membros do Minist~io Pablico e decidir das reclamações apresentadas; 

XIII 
.. 

opinar nos casos de remoça0 compul~ria; 

XIV solicitar informaç~es ao Corregedor- Geral 

sobre a conduta e atuaçio funcional dos Promotores e Defensores e s~ 

rir a realizaçio de correiçÕes e visitas de inspeçio para a verificaçio 

de eventuais irregularidades dos serviços; 
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xv - sugerir ao Procurador Geral da Justiça e ao 

dor Geral as medidas convenientes ao aprimoramento dos serviços; 

13 

~ 
XVI - tomar conhecimento dos relat~rios da Corregedoria 

Geral; 

XVII - verificar a idoneidade dos candidatos! designaç:o 

para as funçÕes de Estagi~rio; 

XVIII - propor ao Procurador Geral da Justiça a instauração 

de sindicSncias e processos administrativos contra membros do Minist~rio Pd 

blico; 

XIX - exercer outras atribuiçÕes previstas em lei • 

CAP!TULO III 

Do Corregedor - Geral do Minist&-io Pdblico 

Artigo 19 - são atribuições do Corregedor Geral do Minist&-io 

Pdblico: 
• 1/11# ..,. 

I - realizar corre1çoes e visitas de 1nspeçao nas Pro 

motorias de Justiça e Defensorias Pdblicasj 

11 - determinar a instauração de sindicSncia,designando 

os membros do Minist~rio Pdblico que devam integrar a Comissão, bem como pr2, 

por a abertura de processo administrativo; 

111 - determinar e superintender a organização dos as 

sentamentos relativos ls atividades funcionais e 1 conduta dos membros do 

Minist~rio Pdblico de I! Instância e dos Estagi~rios, coligindo todos os ele 

mentos necess!rios 1 apreciaç:o de seu merecimento; 

IV - participar, como informante, e sem direito a voto, 

das reuniões do Conselho Superior; 

v - expedir atos visando 1 regularidade e ao aperfei -

çoamento dos Serviços do Minist~rio Pdblico,nos limites de suas atribuiçÕeS; 

VI - enviar ao Procurador Geral da Justiça, at~ 15 de 

dezembro, o relat~rio das atividades da Corregedoria, no ano anterior; 
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VI! organizar e dirigir os serviços da Correg~ 

VIII - organizar os serviços de estattstica criminal 

com base nos dados que possuir; 

IX - propor ao Procurador Geral da Justiça ou direta 

mente ao Conselho medidas de car!ter administrativo destinados! 

efic!cia de atividade do Minist~io Pdblico; 

melhor 

x - requisitar de qualquer autoridade estadual, 
4L .. • .. cretarias, Carturios e demais repartiçoes pdblicas ou urgaos estaduais 

certid~s, os exames, as diligências e os esclarecimentos necess!rios 

exerc!cio de suas fun~es; 

as 

ao 

XI - presidir todas as sindiCincias e os inqu~ritos 

administrativos instaurados pelo Procurador I;;eral da Justiça, funcionando, 
...J... 

nesses procedimentos, como relator nato; 

XII - requisitar passagens e transmissão de telegr!. .. 
mas para a execuçao dos serviços a seu cargo. 

CAPtTU-LO IV 

Dos Procuradores da Justiça 

Artigo 20 e>":!o .. ..... atribuiçoes do Procurador da Justiça: 

I substituir, na ordem de sua antiguidade no cargo, 

o Procurador-Geral nas suas faltas, impedimentos, licenças e f~rias, bem 

como na vacância do cargo de Procurador-Geral; 

I! - oficiar perante o Tribunal de Justiça, emitindo 

parecer nos processos que lhe forem distribuidos; 

111 - exercer, junto ao Tribunal de Justiça, as fun .. 
çoes que lhe forem delegadas pelo Procurador-Geral da Justiça; 

.. 
IV - exercer inspeçao pennanente no serviço dos Pro 

motores de Justiça e Defensores, atra~~s dos processos que examinar, salvo 

nos casos de incontinência pdblica; 
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v - integrar comissão de sindic~cia e ~ de processos 

administrativos; 

VI - tomar ciência, pessoalmente, das decisões prof,! 

ridas nos feitos em que houver oficiado, remetendo! Corregedoria- Geral 

as referências que os julgados fizerem ! atuação dos membros do 

rio Pdblico da primeira Inst~cia; 

Minist~ 

VII - representar o Minist&rio Pdblico junto dos d,! 

mais ~rgãos do Estado, nos casos previstos em lei, quando designado; 

VIII - interpor os recursos legais, inclusive para o 

Supremo Tribunal Federal, nos processos em que oficiar; 

IX - representar ao Procurador-Geral da Justiça, por 

escrito, sobre irregularidades observadas, propondo medidas convenient es 

ao aperfeiçoamento dos serviços do Minist~rio Pdblico; 

x - desempenhar outras atribuiçÕes que lhe forem ~ 

f eridas por lei. 

§ 12 - aos Procuradores da Justiça , quando no exercf 
... 

cio de suas funçoes perante o Tribunal de Justiça, ou qualquer de suas at-

maras isoladas ou reunidas, são extensivas todas as prerrogativas 

tas em relação de Procurador-Geral da Justiça; 

previ,! 

§ 22 - Os Procuradores da Justiça emitirão seus par,! 

ceres, com observ~cia dos prazos legais, agindo com autonomia e inteira 

liberdade de convicção jurfdica na manifestação de seus pontos de vista. 

éAP!TULO V 

Dos Membros do Minist~rio Pdblico de 

I! Inst~cia 

SEÇÃO I 

Artigo 21 - S:o atribuições dos Membros do Minist~rio Pdbli­

co da 11 Instlncia: 
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I - prestar, nas canarcas do interior do Estado, 
];iMPL 

Fll.2f,1 
lub. 

ond 

houver ~representante do Procurador-Gera1 do Estado, assistência jurfdica 

aos necessitados, mediante proposta de conci1iaçio, estudos, pareceres .. . .. 
instruçoes e informaçoes sobre o andamento dos processos, bem cano provi-

dências para que obtenham assistência judici!ria; 

11 - exercer, nos termos da lei, as atribui~s de repres~ 

tante da Fazenda do Estado, nos executivos fiscais, nas canarcas do inte 

rior onde não houver advogado, designado eJ[pressamente, podendo solicitar, 

para esse fim, informaç~es e certid~es aos serventulrios da Justiça; 

111 - integrar canissão de sindicSncia ou de processo adminis 

trativo; 

IV - requerer correiç:o parcial; 

V participar de caniss~o de concurso para provimento de 

vagas de servidor e serventulrio da Justiça; 

VI - apresentar ao Corregedor-Gera1, at~ 30 de janeiro, re1!. 

t~rio circunstanciado dos serviços a seu cargo, no ano anterior, com SE .. 
gestoes para seu aprimoramento; 

VII - substituir membro do Minist~rio Nblico, nos termos de.! 

ta lei; 

VIII - levar ao conhecimento do Procurador-Gera1 da Justiça fo!; 

tos que possam ensejar sindicâncià ou processo administrativo; 

IX - enviar ao Corregedor-Gera1 do Minist&io Nblico, at~ o 

dia dez de cada mês, o boletim estat!stico de seus trabalhos, sob pena de 

suspensio dos vencimentos, de importância correspondente a um trig3simo 

do seu ordenado, em cada dia de atrazo; 

X - fiscalizar e inspecionar as Escolas Pdb1icas prim!rias, 

nos lugares onde n~o haja funcionlrios incumbidos deste mister, relatando 

a si tua~o das mesmas ao Secrettrio de Educaçio; 

XI - requisitar força quando necess!ria ao regular exerc!cio -de suas atribuiçoes; 

"\ 
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XII - fiscalizar o exato cumprimento das tabelas do ~
MPL 

Fla.~ 
Re . 

de Custas; 

XIII - promover a açio penal nos crimes de imprensa na 

da legislaç:o especial; 

forma 

XIV - impetrar habeas corpus a favor de quem sofrer, ou se 

achar ameaçado de sofrer violência ou coaç:o em sua liberdade de locomo-
... 

çao por ilegalidade ou abuso do poder; 

xv - promover a aplicação de medida de segurançaj 

XVI - promover a responsabilidade criminal de agente do poder 

pdblico pela prltica de pris~es ilegais ou injustas; 

X VII - desempenhar outras fun~es previstas em lei • 

.. 
Artigo 22 - Na Comarca da Capital, serao as seguintes as 

atribui~es dos Promotores de Justiça: 

12 - Promotor de Justiça - funcionar! nos feitos que forem 

distribuidos aos Ju!zes da 3i e 4i Vara C!velj 

22 - Promotor de Justiça - funcionar! nos feitos que forem 

distribu!dos aos Ju!zes da lª e 2ª Vara C!vel; 

32 - Promotor de Justiça - funcionar! nos feitos que forem 

distribu!dos ao Juiz da 2ª Vara Criminal, inclusive p~ 

rante o Tribunal do Jm.i; 

42 - Promotor de Justiça - funcionarl nos feitos que forem 

distribu!dos ao Ju!z da li Vara Criminal, inclusive p~ 

rante o Tribunal do Jdri e nos feitos da 

da Justiça Militar Estadual; 

competência 

52 - Promotor de Justiça - funcionar! nos processos de in 
... 

venttrio, testamentos, habili taçao de casamento, nas - -açoes de mandado de segurança e nas açoes de acidente 

de trabalho. 
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... 
Artigo 23 - Na comarca de Campo Grande, serao as 

atribuiçÕes dos Promotores de Justiça: 

J;iJ s s 

12 - Promotor de Justiça - funcionar! nos feitos que forem 

distribufdos ao Jufzo da 11 e da 41 Vara Cfvel; e nos 

executivos fiscais; 

22 - Promotor de Justiça funcionar! nos feitos que forem 

distribu!dos ao Jufzo da 21 e da 31 Vara Cfvel; e nos 

processos de habilitaçio de casamento; 

32 - Promotor de Justiça - funcionarl nos feitos criminais 

que forem distribuIdos ao juIzo da 11 Vara Criminal, in 

clusive perante o Tribunal do Jdri; 

411 - Promotor de Justiça - funcionar! nos feitos que forem 

distribufdos ao jufzo da 21 Vara Criminal, inclusive p~ 

rante o Tribunal do Jdri. 

Artigo 24 - Os três Promotores de Justiça das Comarcas de 

Dourados e de Corumbl e os dois de Três Lagoas, Aquidauana e Rondon8polis , 

classificados ordinalmente, exercerão suas funç~es junto ls 11, 21 e 3" Va 

ras e 1" e 2" Varas, respectivamente. 

Artigo 25 - Nos casos omissos, caber! ao Procurador-Geral da 

Justiça discriminar as atribuiç~es ou determinar as Varas junto ls quais os 

Promotores ou Defensores deverão exercer suas funçoes. 

SEÇ1rO II 

Dos Promotores de Justiça 

Artigo 26 - 5:0 atribuições dos Promotores de Justiça 

aos jufzes criminais: 

junto 

I - acompanhar os inqu3ritos instaurados pelas autor~ 

dades policiais, sempre que julgar conveniente ou lhe fSr determinado ou 

solicitado, requisitando as medidas convenientes; 
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11 - requisitar a instauraç:o de inqu~rito policial; 

19 

~
M.j)L 

FIa..lb' 
Rab. 

lI! - participar da organizaç:o da lista geral de jurados, in 

terpondo, quando necess4rio, o recurso cabível, ~ assistir ao sorteio dos 

jurados e suplentes; 

IV representar o Minist~rio Pdblico perante o Juízo; 

V intentar a aç:o penal pl1blica, assistindo obrigat~riam~ 

te 1 instauraç:o criminal, salvo impedimento justo, e promovendo todos os .. 
termos da acusaçao; 

VI - oferecer dendncia substituitiva, aditar a queixa e requ~ .. 
rer a nomeaçao de curador, nos casos e pela forma regulados na lei proce~ 

sual penal; 

VII .. 
intervir em todos os termos de qualquer açao penal; 

VIII - requerer prisão preventiva, oferecer libelo, oficiar nos 

pedidos de prestaç:o de fiança, suspensão de execuç:o de pena, livramento 

condicional e em qualquer incidente dos processos penais; 

IX - promover o andamento dos feitos criminais, ressalvados I 

os cases previstos em lei, a execuÇao das deci~ões e sentenças neles prof~ 

ridas, e e~edição de cartas de guia, e aplicação das medidas de seguranç~ 

requisitando ls autoridades competentes dilig~cias e documentos necesst 

rios 1 repress:o dos delitos e 1 captura dos delinquentes; 

X - inspecionar os estabelecimentos carcer~rios da comarca, 

sempre que for conveniente e pelo menos duas vezes por mês, requerendo e 

promovendo sua higiene, decência e o tratamento dos presos, assim como o 

cumprimento das penas, relatando suas observaçÕes ao Procurador-Geral da 

Justiça; 

XI - fiscalizar os prazos processuais, o cumprimento dos man 

dados de prisão previstos em lei, as requisições e outras medidas determi­

nadas pelas autoridades judici&rias; 

XII - desempenhar outras atribuições previstas em lei. 
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.. 
Artigo 27 - Aos Promotores, exercendo as funçoes de ~

ML 
Fl& 

C 

de menores, incumbe: 

I - exercer as atribuições que lhe são conferidas p~ 

la legislação especial relativa a menores; 

II oficiar em todos os processos do juízo de menore~ 

lI! - exercer as atribuições conferidas aos Promotores, 

nas funções de Curadores de Família, nos processos de adoção, legitimação a ... .-
dotiva e de abandono, nos de perda e suspen~o do patrio poder, nomeaçao e 

destituição de tutores, e os de Curador de Registros Pdblicos nos processos 

de abertura de assento de registro civil, que se instaurarem no JuIzo de 

menores; 

IV - inspecionar e ter sob sua vigiltncia os asilos de 

menores e de ~rgãos, de administração pdblica ou privada, pranovendo o que 

fôr neces~rio ou dtil ! proteção dos seus interesses; 

v - fiscalizar as casas de diversões de todo g~nero e 

os estabelecimentos comerciais, fabris e agrícolas, pranovendo o que for de 

interesse dos menores; 

VI - promover os processos relativos a menores de 18 

anos por fatos definidos em lei cano crimes ou contraven~es e a aplicação 

das medidas cabíveis; 

VII - representar ! autoridade competente sobre a atua .. 
çao dos fiscais e inspetores de menores; 

VIII - opinar em todos os pedidos de alvarls relativos a 

menores; 

IX - requisitar.a assist~cia das autoridades policiais 

para o desempenho de suas atribuiçÕes. 

Artigo 28 - Aos Pranotores, exercendo as funções de Curadores 

de Fam!lia, incumbe: 
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I - promover as causas de iniciativa WL 
Fia. 't 

do Minis 

blico, inclusive as de nulidade de casamento; 

11 - oficiar nos feitos relativos ao estado e 1 capaci-

dade das pessoas; 

111 - promover, em beneffcio dos incapazes, as providên­

cias cuja iniciativa pertença ao Minist&oio Pdblico, especialmente nanea­

ção e remoção dos tutores, prestação das respectivas contas, buscas e apr~ 

ensoes, suspensão e perda do p4trio poder, e inscrição da hipoteca legal; 

IV - defender, cano seu advogado, os direi tos dos inca 

pazes, nos casos de revelia ou de defesa insuficiente por parte dos seus 

representantes legais; 

V - exercer as funçÕes de defensor de v!nculo matrimo-

nial; 

" VI - recoz:rer, quando for o caso, das sentenças e dec!, 

S<;es proferidas nos feitos em que funcionarem, e promover-lhes a execução. 

Artigo 29 - Aos Promotores, exercendo as funções de Curado-, 

res de 6rfãos, incumbe: 

I funcionar em todos os termos dos invent4rios, arro 

lamentos e partilhas, e dos feitos em que sejam interessados incapazes,cCll,!!. 

parecendo ls audiências, na forma da lei processual; 

11 - requerer a interdição nos casos previstos em lei , 

e promover a defesa do interditando nas ações propostas por terceiros; 

111 - fiscalizar o tratamento dispensado aos interditos 

e os estabelecimentos onde se recolham psicopatas; 

IV - pranover a prestação de contas de tutores, curad2 

res e inventariantes, e providenciar para o exato cumprimento dos seus de 

veres nos processos em que foram interessados incapazes. 
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Artigo 30 - Aos Promotores, exercendo as fWlçÕes de 

res de Ausentes, incumbe: 

I - fWlcionar como curador 1 lide nas causas em que 

for interessado incapaz, ausente ou freso, e cujo representante legal ou 

procurador deixar correr o feito 1 revelia; 

11 - fWlcionar em todas as causas que se moverem con 

tra ausentes ou nos quais forem estes interessados; 

111 - requerer arrecadação de bens de ausentes, assis 

tindo pessoalmente as diligências; 

N 

IV - requerer a abertura de sUCessao provis6ria ou 

definitiva do ausente e promover o respectivo processo at~ sentença final; 

v - fWlcionar em todos os termos do arrolamento e de 

inventélrio dos bens de ausentes, nas habilita9?es de herdeiros e justif!, 

caçÕes de dfvidas que neles se fizerem; 

VI - promover a cobrança das dIvidas dos ausentes e 
• N 

interromper-lhes a prescr1çao. 

Artigo 31 - Aos Promotores, exercendo as fWlções de Curado­

res de Restduos, incumbe: 

I - promover a arrecadação de restduos; 

11 - requerer e promover o cumprimento dos legados • 

pios; 

111 - aprovar os estatutos das fWldaçÕes, elaborar os 
N 

que nao o forem por pessoas que deviam fazê-lo, fiscalizar o fWlcionamen-

to das mesmas e promover a sua extinção quando for o caso; 

IV - oficiar em todos os feitos relativos a testamen 

tos e restduos; 

V - oficiar nos feitos em que se discutem clélusulas 

restritivas impostas em testamentos ou em doaçÕeS; 
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~ 
VI - requerer a exibiçio de 

to, registrado e inscrito, no prazo legal; 

testamento para~ 

VII - requerer a intimaçio dos testamenteiros para 

prestarem compromissos; 

VIII - requerer a remoça0 dos testamenteiros negligen­

tes ou prevaricadores, pranovendo a prestação de contas, independente do 

prazo fixado, pelo testador ou pela lei; 

IX - requerer a execuçio de sentença contra os test!, 

menteiros; 

... 
X - reclamar contra a nomeaçao de testamenteiros 

feita pelo jufz. 

Artigo 32 - Aos Promotores, exercendo as funç~s de Curado­

res de Massas Fal!das, incumbe: 

I - exercer as fun~s de Minist~rio Pdblico na f!, 

lência, concordata e seus incidentes, e na liquidação de bancos, 

banclrias e demais instituições financeiras; 

casas 

11 - funcionar nos processos de falência e concorda­

ta e em todas as ações e reclamações sobre bens e interesses relativos 1 

massa falida, podendo impugnar as habilitações de cr~ito, os pedidos de 

restituiçio e os embargos de terceiro, ainda que não contestados ou impu& 

nados; 

111 - assistir 1 arrecadação dos livros, papMs, docu 

mentos e bens do falido, bem como ls praças e aos leilões dos bens, da 

massa e do concordat'rio; 

IV - intervir em qualquer dos termos do processo de 

falência ou de concordata, requerendo e promovendo o que for necesdrio 

ao seu andamento e ao encerramento dentro dos prazos legais; 

V - oficiar nas prestações de contas do sfndico e 

de outros administradores da massa e promover as que não forem apresenta-

das no prazo legal; 
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Rub. 
VI - dizer sobre o relat~rio final para ence~~~it 

da falimcia e apresent.!-lo quando o n;o tiver feito o s!ndico, na 

da lei; 

forma. 

VII - promover a destituição do síndico, e opinar 

quando for pedida; 

VIII - comparecer às assembl~as de credores para deI i 

beração sobre o modo de realização do ativo; 

IX - fiscalizar o recolhimento nos haveres da massa 

no estabelecimento determinado por lei; 

X - oficiar nos pedidos de extinção das obrigações 

do falido; 

XI - opinar sobre o pedido de concorda t.!rio para aI!, 

enar ou onerar bens pr~rios ou de terceiros, que garantem o cumprimento 

de concordata e sobre a venda ou transferimcia de ser estabelecimento co· 

mercial; 

XII - promover os atos necess.!rios ! efetivação de 

garantia oferecida na concordata, e neles intervir. 

Artigo 33 - ! atribuição do Curador de Acidentes do Traba -

lho requerer e oficiar em todas as açÕes acident.!rias, nos termos da l~ 

gislação p&rtinente. 

Artigo 34 - Aos Promotores, exercendo as funções de Procura 

dores da Fazenda Pdblica, incumbe: 

I - servir como advogado do Estado e Procurador dos 

Feitos da Fazenda *stadual, exceto na Comarca da Capital, onde o exercf -

cio dessas funções compete aos Procuradores do Estado, na forma da lei n 2 

3.030, de 21 de maio de 1971; 

11 - servir como Procurador da Fazenda Federal; 

, 

\ 
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111 - servir como advogado do Municipio e Pro~rãiQ~ 

dos Feitos da Fazenda Municipal, desde que não haja profissional constituI 

do para essas atribui~es; 

IV - receber os autos dos feitos em que deva funcio 

nar devolvendo-os can o devido pronunciamento, dentro do prazo legal; 

v - receber as notificaçÕes e intimaçÕes relativas 

aos feitos em andamento, tanando as provid~ncias que se fizerem necesdri-

as; 

VI - estar presente ls audi~cias e quaisquer 

processuais das causas sob sua responsabilidade; 

atos 

VII - receber a intimação das sentenças proferidas,i~ 

terpondo os recursos cabíveis, sempre que foram elas desfavorélveis, 1 Fa 

zenda Pdblica Federal, Estadual ou Municipal; 

VIII - agravar das decisões concessivas de mandado de 

segurança contra atos de autoridades estaduais; 

IX - pranover a cobrança de dívida ativa; 

x - comunicar imediatamente ao Procurador Geral da 

Justiça os feitos em que a Uni~o, o Estado ou o Municfpio tenham interes­

se, enviando-Ihe as peças mais importantes do processo; 

XI - canunicar ao Procurador Geral da Justiça quai~ 

quer incidentes ou irregularidades que tornem diffcil a defesa judicial ' 

da Uni~o, do Estado ou do Municfpio, a seu cargo; 

XII - apresentar ao Procurador da Repdblica no Estado 

e ao Procurador Geral da Justiça, no m~s de janeiro de cada ano, relat~ -

rio sobre a cobrança da dfvida ativa federal e estadual, respectivamente, 

contendo dados a respeito de ndmero dos executivos ajuizados e respecti -

vos montantes, ndmero dos em andamentos, dos julgados procedentes e im 

procedentes, dos recursos interpostos, bem cano outros dados considerados 

necessélrios; 

O,. 
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~ 
ao Prefeito MuniciPal,anua~ XIII - apresentar 

lat~rio sobre a cobrança da dtvida ativa municipal. 

Par.tgrafo dnico - Na colisão de interesse de incapazes com 

os da Fazenda Pdblica, o representante do Minist~rio Pdblico patrocinarl 

os desta dltima, dando-se curador Aqueles; se a colisão for entre"o Mun!, 

ctpio e o Estado, ou entre a União e o Estado, o Minist~rio Pdblico def~ 

derl este dltimo, nomeando-se curador ao Munic!pio e 1 Uni~o,se estes não 

tiverem defensor constituido na causa. 

Artigo 35 - Aos Promotores,exercendo as funções de Curado 

res de Registros Pdblicos, incumbe: 

I - oficiar nos feitos contenciosos e nos procedimentos ad 

ministra ti vos relativos a: 

a) retificação de .treas; 

b) retificação de registros em geral; 

c) cancelamento e demais incidentes correcionais dos 

protestos; 

d) cancelamentos de registros imobili.trios; 

e) justificaçÕes que devem produzir efeitos no registro 

civil; 

f) matr!culas de jornais e oficinas grlficas; 

g) averbação do registro civil; 

h) loteamento de im~veis,seus registros e alteraçÕes; 

i) ddvidas e reclamaçÕes apresentadas pelos oficiais de . 

registros pdblicos quanto aos atos de seu oftcio; 

j) exercer outras atribuições que lhe couberem em conf~ 

midade com a legislação pertinente aos registros pd -

blicos. 

11 - exercer fiscalização sobre os cart~rios respectivos 

procedendo a inspeções per!odicas e sempre que julgar necess.trio. 

Artigo 36 - Aos Promotores,exercendoas funções; de 
! 

res de casamento, incl.1Dbe: 

Curado 

I - oficiar nos processos de habilitação de casamento e re 

querer o que for conveniente 1 sua regularidade; 
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11 - oficiar nos pedidos de dispensa de procl~ 

mas e requerer o que julgar necesslrio; 

111 - exercer, no que se refere a casamentos, a 

inspeção e fiscalização dos Cart~rios de Registro Civil; 

IV - intervir nas justificações e inquirir as 

testemunhas arroladas; 

V - examinar os livros de assentos de casamen 

tos e respectivos autos, dos cart~rios de registro civil, e, sempre 

que houver conveniência ou lhe for detenninado, inspecionar os servi 

ços específiCOS dos referidos cart~rios. 

S E ç Ã O 111 

Do Promotor da Justiça Militar 

Artigo 37 - Ao Promotor da Justiça Militar, compete: 

1- representar o Minist~rio Pdblico perante 

Conselho e Auditoria da Justiça Militar; 

II exercer todas as atribuiçÕes explícita 

o 

ou 

implicitamente conferidas ao Minist&io Pl'iblico, principalmente aque­

las estabelecidas para os Promotores junto ao Juízo Criminal; 

111 - enviar mensalmente o boletim estatístico de 

seus trabalhos, sob pena de suspensã:o e desconto dos vencimentos, con 

forme estabelecido nesta lei; 

IV - apresentar, anualmente, ao Procurador Geral 

da Justiça, completo relat~rio dos trabalhos executados no ano ante 

rior. 

SEÇÃO IV 

Dos Defensores Pdblicos 

Artigo 38 - Os Defensores Pdblicos, lotados nas CGmarcas 
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de Cuia~ e Campo Grande, em n&nero de 3 (três) em cada IDa: 

Dourados, Rondon&polis e Três Lagoas, 2 (dois); ctceres, Aquidauana, F! 

tima do Sul, Nova Andradina, Paranaíba, Ponta porã, Barra do Garças, V E 

T A DOS, can l(um), tem a atribuição estatuída nesta Seção. 

Artigo 39 - Aos Defensores Pdblicos, nas Varas C!veis, in 

cumbe de modo geral, sem prejuízo de escolha da parte, patrocinar os in 

teresses dos beneficilrios da Justiça Gratuíta,e particularmente: 

I - apresentar petiçÕes iniciais e contestar, pr2 

duzir a defesa escrita ou oral, em audiências; 

11 - usar de todos os recursos para quaisquer ins 

tâncias ou tribunais; 

111 - assistir obrigatoriamente, ls audiências, salvo 

justo impedimento, requerer diligências, vistorias, exames periciais e 

tudo mais que for dtil ou necesslrio; 

Artigo 40 - Aos Defensores Pdblicos nos juízos criminais 

incumbe, de modo geral, sem prejuízo da escolha da parte, exerCer as 

funçÕeS de Curador e Defensor nos processos penais, nos casos em que ao 

Juiz canpete a naneação, e, particularmente: 

I - oferecer alegações preliminares e finais, Pl'2. 

duzir a defesa oral, em audiências; usar de todos os recursos para quai!, 

quer instSncias ou tribunais; 

11 - assistir, obrigatoriamente, A instrução crimi­

nal, salvo justo impedimento, requerer diligências, exames periciais e 

tudo mais que for dtil ou necesslrio ã defesa dos acusados; 

-111 - impetrar habeas-corpus, requerer concessao de 

liberdade provis6ria e e.xpedição de alvar4s de soltura; 

IV - requerer a suspensão condiCional de pena, con 

-versao de pena e a transferência do preso para o local adequado ao cum -
primento da penalidade, atendido o seu estado de sadde; 

. -V - requerer livramento condicional, reV1sao cr! 

minaI, extinção de pena, fiança e reabilitação; 

VI - requisitar as certidões necesslrias 1 defesa 
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dos benefici!rios da Justiça Gratuíta, sendo aquelas fornecidas sem 

aos interessados; 

VII - visitar os estabelecimentos carcer4rios da Cama~ 

ca sempre que for conveniente e pelo menos uma vez por m~s, comunicando o 

que encontrar de irregular ao Procurador Geral da Justiça. 

SEÇÃO V -
Do Advogado de Ofício da Justiça Militar 

Artigo 41 - Ao Advogado de Ofício da Justiça Militar compete: 

I - exercer as funções de'defensor em processos crimi 

nais e particularmente: 

a) oferecer alegações preliminares e finais;produzir 

a defesa oral, em audi~ncia; usar de todos os r~ 

cursos para qualquer instSncia ou tribunal; 

b) assistir, obrigatoriamente, ao sum4rio de culpa; 

c) 
N 

impetrar habeas-corpus, requerer concessao de li 

berdade provi~ria, prestação de fiança e expedi 

ção de alvar4s de soltura; 

d) - requerer suspensão condicional da pena,livramento 

e) 

condicional e revisão; 

requerer conversio da pena e transferência do 

prazo para local adequado ao clElprimento da pen!:, 

lidade, atendido em seu estado de sadde; 

f) - impetrar graça e extinção de pena nos casos de 

concessão de indulto ou anistia; 

g) requerer a reabilitação. 

II auxiliar as Defensorias Pdblicas da Capital, con 

forme designaçio do Procurador Geral. 

CAPtTULO VI 

Dos Estagi4rios do Minist~io Pdblico 

Artigo 42 - sio atribuições de Estagi4rio do Minist~io Pdbli 
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co: ~
MPL 

Fia. 

Rab. 

I - Auxiliar o Promotor de Justiça ou Defensor ~ 

blico junto ao qual servir, acompanhando-o em todos os a tos e termos jud!. 

ciais; 

II - auxiliar o Promotor ou Defensor no exame de 

autos e pap!es, realização de pesquizas, organização de notas e 

rios, e controle de recebimento e devolução de autos, dando-lhe 

das irregularidades que observar; 

ficM-

ci~cia 

III - estar presente ~s sessÕes do Jdri, ao lado do 

Promotor ou Defensor, auxiliando-o no que for necess4rio. 

LIVRO II 

DO ESTATUTO DO MINIST!RIO PttBLICO 

TtTULO I 

Da Carreira 

CAPITULO I 

Do Concurso de Ingresso 

SECXO I 

Dos Promotores de Justiça e Defensores Públicos 

Artigo 43 - A carreira do Minist&rio Pdblico inicia-se no 

cargo de Promotor de Justiça e de Defensor Pdblico, de 11 entrlncia, m~ 

diante concurso pdblico de provas e tttulos, realizado em ~poca designada 

pelo Procurador Geral da Justiça. 

Parágrafo dnico - O concurso abranger~ as vagas existentes 

e as que ocorrerem at~ o encaminhamento da relação dos candidatos classi':' 

ficados ao Secret!rio do Interior e Justiça. 

Artigo 44 são requisitos para o ingresso na carreira: 

I ser brasileiro; 

II - ter idade inferior a quarenta anos ou quarenta 
e cinco, se magistrado ou funcionlrio pdblico estadual; 
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111 - estar inscrito nos quadros da O.A.B., dispensada -sua inscriçao para membros efetivos do Minist~rio Pdblico e da magi,! 

gistratura; 

IV - ter mais de dois anos de exerclcio ininterrup t o 

da advocacia profissional, depois de graduado ~m Direito; 

V estar quite caw o Serviço Militar; 

VI estar no gozo dos direitos pollticos; 

VII - gozar de boa sadde flsica e mental; 

VIII - ter boa conduta social e não registrar anteced~ 

tes criminais; 

IX - exibir certidão negativa dos cart~rios de dis 

tribuiç:o de feitos clveis e criminais da Justiça Comum e Federal. 

Par!grafo dnico - A prova da inexistência de anteced~ 

tes criminais ser! feita por folha corrida da Justiça e da PoUcia 

dos Estados em que o candidato tiver residido nos dltimos cinco anos, 

e, de boa conduta social, mediante atestado de dois membros do Minist! 

rio Pdblico ou do Poder Judici!rio. 

Artigo 45 -
... 

Os candidatos ao concurso instruirao seu 

pedido can tltulos que tenham, demonstrativos de sua capacidade t~cn!. 

ca cano jurista. -Constituirao, para esse efeito, tltulos: 

I - trabalhos jurfdicos publicados pelo candi 

dato no exerclcio da advocacia, judicatura, Minist~rio Pdblico, ou 

no desempenho de qualquer outra funç;;:o pdblica, assim cano livros 

monografias, pareceres, teses e artigos versantes sobre assuntos de 

Direito; 
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II - o exerclcio do magist~rio jurldico em 

quer esta~elecimento de ensino superior; 

III - a aprovação em concurso de provas t~cnicas pa -
ra cargos de Judicatura, do Minist~rio Pdblico ou do magist~io jurldico; 

IV - quaisquer títulos ou diploma universit!rios. 

Parlgrafo dnico - Não constituem tltulos: 

a) - a simples prova de desempenho de cargos pdbl!, 

cos ou funções eletivas; 

b)- trabalhos cuja autoria exclusiva do candidato 

Dio seja provada; 

c)- meros atestados de capacidade t~cnica ou 

boa conduta profissional. 

de 

Artigo 46 - As inscriçÕes para o concurso serão feitas na 

Secretaria da Procuradoria Geral, mediante requerimento dirigido ao pres! 

dente da Comissão de Concurso, instru~do com a docl1l1entação enumerada no 

artigo anterior. 

§ 12 - O candidato indicar! as comarcas onde haja exer. 

cido advogacia, cargo do Minist~rio Pdblico, ou qualquer outra função p~ 

blica ou particular, bem como as ~ocas de permanência em cada comarca 

e, sempre que possível, os nomes dos juízes de direito e representantes 

do Minist~rio Pdblico perante os quais tenham funcionado. 

§ 2' - Para ser admitidos As provas de concurso, o c3.!!, 

didato dever! exibir c~ula de identidade. 

Artigo 47 - Dentro de dez dias de encerramento das inscri 

ções, a comissão de concurso far! publicar no Di!rio Oficial a relação 

dos candidatos inscritos e lista de pontos para cada mat~ria, fixando a 

data da prova escrita para dentro de sessenta dias. 

Par!grafo dnico - As provas versarão sobre Direito Constitu 

cional, Direito Civil, Direito Penal, Direito do Trabalho, Direito' Adm! 

nistrativo, Direito Canercial, Direito Processual Penal e Direito Proce!. 

sual Civil. 
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Artigo 48 - Antes da prova escrita a comissão de concurso 

investigar! a conduta social dos candidatos, inclusive solicitando infor 

maçÕes das autoridades por eles designados. 

Artigo 49 - A prova escrita, eliminat~ria, constar! de 

questões pr!ticas e te~ricas sobre mat~rias constantes da lista publica­

da. 

§ 12 - O prazo da prova ser' de três horas, permitida, 

somente a consulta de legislação não comentada. 

§ 22 - A comissão poderá dividir os candidatos em tur 

mas r realizando-se a prova no mesmo dia e hora • 

§ 32 - As provas serao feitas em papel rubricado pelo 

Presidente, assinadas pelos candidatos na parte destac4vel e, ao final 

dos trabalhos, distributdos aos membros da Comissão, para julgamento. 

§ 42 - Cada membro da comissão, atribUir', uma nota, 

de zero a dez, apurando-se, em seguida, a m&lia obtida pelo candidato. 

que: 

Artigo 50 - Somente será admitido à"prova oral o candidato 

I - obtiver m~dia global igualou superior a cin 

co nas provas escritas, sendo exclutdo aquele 

que, em cada disciplina, obtiver nota inferior 

a quatro; 

11 - comprovar os requisitos referidos nos incisos 

I e IX do artigo 44. 

Artigo 51 - Nas provas orais, cada candidato ser! argutdo 

sobre qualquer dos pontos de concurso, previamente sorteado, consideran­

do-se inabilitado aquele que não alcançar m&lia igualou superior a cin 

co no conjunto delas. 

Artigo 52 - Encerradas as provas orais, a canissão, em 

sessão secreta proceder' ao julgamento do concurso, à vista dos mapas 

das provas escritas, das provas orais e dos tttulos para o cômputo geral 

dos pontos obtidos pelos candidatos. 
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.. 
Artigo 53 - Os candidatos aprovados serao 

~ 
colocados ~ 

dem decrescente dos n~eros de pontos obtidos na computação geral. 

Artigo 54 - O Resultado final do concurso ser4 

atrav~s de edital publicado no &rgão oficial. 

divulgado 

SEÇÃO Ir 

Do Promotor da Justiça Militar 

Artigo 55 - O cargo de Promotor da Justiça Militar serl de 

provimento efetivo, mediante concurso de títulos e provas, observadas as 

normas referentes ao concurso para Promotor de Justiça, podendo ser proVi 

do na forma da lei n 2 3 064, de 16 de setembro de 1 971. 

Par4grafo dnico - O Promotor da Justiça Militar serl,subst~ 

tufdo, em suas f~rias e impedimentos, pelo Promotor de Justiça que o Pro 

curador-Geral designar. 

SE ç Ã O IrI 

Dos Defensores Pdblicos 

Artigo 56 - O~ Defensores Pdblicos, nomeados efetivamente, 

ap&s habilitação em concurso de provas e títulos, pelo Governador do Est!, 

do, observadas as norm.as do conCurso de Promotor de Justiça,servirão jun -
to ls Varas Cíveis e Criminais das comareas onde existirem Defensorias. 

Artigo 57 - O Defensor Pdblico poder! ser substituído em 

suas faltas, licenças, f~rias e impedimentos por quem o Procurador- Geral 

designar. 

Artigo 58 - Os Defensores Pdblicos poderIo deixar de propor .. 
açao, requerer providências e diligências ou recorrer, quando esses atos 

forem manifestamente incabíveis ou inconvenientes aos interesses da parte 

sob seu patroclnio. Nessas hip&teses, por oftcio reservado, darão conh~ 

cimento ao Procurador-Geral da Justiça, das suas razões de proceder. 
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SEÇXO IV 

Do Advogado de Odcio da Justiça Mili tar 

Artigo 59 - O cargo de Advogado de Offcio da Justiça Militar se 

rl de provimento efetivo, mediante concurso de provas e tftulos, observ!, 

das as normas referentes ao concurso de Promotor de Justiça. 

Parágrafo ~ico - O advogado de Offcio da Justiça Militar ser! 

substitufdo em suas faltas, licenças, f~rias e impedimentos, pelo Defen 

sor Fablico que o Procurador-Geral designar. 

CAP1TULO II 

Da Posse, do Compromisso e do Exercfcio e 

suas interrupçÕes 

Artigo 60 - O membro do Minist~rio Fablico dever« tomar posse 

dentro de trinta dias, a contai- da publicação do decreto de nomeação no 

Dilrio Oficial, podendo o prazo ser prorrogado por igual tempo, a crit~ 

rio do Procurador-Geral da Justiça. 

§ 12 - A posse serl dada pelo Procurador-Geral da Justiça, 

em sessão solene mediante a assinatura do termo em que o empossado prom~ 

ta cUmprir fielmente os deveres do cargo. 

§ 2 2 - ! condição indispensável para a posse, ter o nomea 
... 

do aptidao ffsica e psfquica, comprovada por laudo do Departamento M~dico 

do Estado, realizado por requisição do Minist~io Fablico, V E T A D O • 

Artigo 61 - Os membros do Minist~rio Fablico deverão entrar em 

exercfcio dentro de quinze dias, contados: 

I - da data de possej 

11 - da data da publicação do decreto de promoção ou r~ 

moçao, independentemente de novo compromisso. 

§ 12 - O prazo de que trata este artigo poder' ser prorr2 

gado por igual tempo, havendo motivo de fôrça maior, a crit~rio do Pro -
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Procurador-Geral da Justiça. 

§ 2 2 - O Procurador-Geral da Justiça, se o exigir o inte 

resse do serviço, poder! detenninar que o membro do Minist!rio 

entre em exerc!cio imediatamente. 

Pdblico 

§ 32 - Não far! jds ao per!odo de trmnsito, devendo as 
... 

sumir incontinenti suas novas funçoes, apenas interrrompidas as anterio 

res, o Promotor de Justiça ou Defensor ~blico promovido ou removido d~ 

tro da mesma comarca. 

§ 42 - Quando promovido ou removido durante o gozo de 

f!rias ou licença, o prazo para o membro do Minist~rio Pdblico assumir o 

exerc!cio contar-se-! de seu t!nnino. 

.. ... 
§ 59 - No caso de promoçao ou remoça0, o membro do Minis 

t~rio Pdblico comunicar! imediatamente a interrupção de suas funç~es ant,! 

riores e o exerc!cio no cargo, ao Procurador-Geral da Justiça e ao Corre 

gedor Geral. 

Artigo 62 - O exerc!cio do membro do Minisdrio Pdblico, na 

comarca da Capital, ser! atestado pelo Procurador-Geral da Justiça,e, nas 

demais comarcas, pelo Promotor ou Defensor Pdblico interessado, sob pena 

de responsabilidade • 

CAPtTULO lI! 

Das Promoções e 
... 

Remoçoes 

SEÇÃO I 

Disposi~es Preliminares 

Artigo 63 - O cargo de Procurador da 'Justiça ser! provido m,! 

diante promoção, por merecimento, de membros do Minist~rio Pdblico, est!, 

veis, de qualquer entrmncia. 

Par!grafo ~ico - V E T A D O. 

... 
Artigo 64 - Somente poder! ser indicados para promoçao ou r,! 

moção os membros do Minist&rio Pdblico que: 
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I - estejam com os serviços em dia e assim o 

expressamente no requerimento da inscrição; 
a de 

II - não tenham dado causa, injustificadamente, a adi!, 

mento de audi3ncia no per~odo de doze meses, anteriores ao pedido, e as­

sim o declararem expressamente no requerimento da inscrição; 

111 - não tenham sofrido pena disciplinar no per!odo de 

1 (um) ano, anterior 1 elaboração da lista; 

IV - não tenham sido removidos por permuta ou 

de seis meses, anterior 1 elaboração da lista. 

pedodo 

Artigo 65 - O membro do Minist~rio Pdblico indicado pela quarta 

vez consecutiva, em lista de merecimento, para promoção ou remoção, ser! 

obrigatoriamente promovido ou removido para a vaga existente. 

§ 12 - V E T A DO. 

§ 22 - Havendo mais de um candidato com direito 1 promoção .. 
ou remoça0 obrigat~ria, a escolha ser! feita livremente pelo Governador. 

Artigo 66 - A promoção, na primeira instância, depender! do e,! 

t!gio mmimo de dois anos na entrância inferior. 

Parctgrafo &ico - O est!gio poder! ser dispensado, quando ne 

nhum dos candidatos inscritos o tiver e o interesse do serviço exigir 

imediato provimento do cargo •. 

o 

Artigo 67 - A remoção, sempre para cargo de igual entrância, P2 

der! ser: 

I - a pedido, para cargo que se achar vago; 

11 - compuls~rio, com fundamento em conveniência do ser­

viço, ~ediante prc:posta do Procurador-Geral da Justiça, ouvido o Conselho 

Superior, e assegurada ampla defesa; 

111 - por permuta entre os membros do Minist~rio P.dblico 

de lI! instância. 

Par!grafo &ico - A permuta far-s~ por ato do Governador do 
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Estado, V E T A DO, a pedido dos interessados e ouvido o 

~ 
Conselh~ .-rior, em sua primeira reunl.ao. 

Artigo 68 - Os membros do Minisdrio Pdblico da li! instância P2 

der;o requerer remoç;o, no prazo de dez (10) dias, a contar da pUblicaÇ;o 

do respectivo edital cujo deferimento caber! ao Procurador-Geral da Justi 

ça, V E T A D O, que encaminhar! expediente ao Cllefe do Poder Executivo. 

§ 12 - Havendo mais de um pedido, ter! preferência o de 

melhor merecimento, aplicado o disposto no artigo 72. 

§ 2 2 - Somente ap6s a apreciaÇ;o dos pedidos de remoção 3 

que se far! a indicaÇ;o de nomes para promoç;o. 

Artigo 6g - A remoÇ;o poder! dar-se igualmente em virtude de -

permuta, requerida pelos titulares de duas (2) Promotorias ou Defensorias. 

Artigo 70 - O membro do Minist3rio Pdblico cuja entrância far 

rebaixada, continuar!, querendo, em exerc!cio da respectiva comarca, cO!!. 

servando, entretanto, a sua categoria na carreira. 

SEÇÃO II 

Da Antiguidade e do Merecimento 

Artigo 71 - A antiguidade, para efeito de promoç;o, ser! deter. 

minada pelo tempo V E T A D O na entrtncia. 

§ 12 - Ocorrendo empate na classificaÇ;o por antiguidade, 

ter! preferência, sucessivamente: 

1 - o mais antigo na carreira do Minist3rio Pdblico; 

2 - o de maior tempo de serviço p~blico estadual; 

3 o que tiver maior ndmero de filhos; 

4 o mais idoso. 
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fia. 

Rabo 
§ 2 2 - O membro do Minist&oio Pdblico poder& reeI EJL 

Presidente do Conselho Superior sobre sua posição no quadro do Minist~rio 

Pdblico, dentro de 10 (dez) dias de sua publicação. 

§ 3!! - Não perder! o direi to de concorrer 1 pranoçao, por 

antiguidade, o membro do Minist~rio Pdblico colocado 1 dispOSição, desig­

nado expressamente, requisitado ou naneado em canissão, para exercer car 

go ou função em outro õrgão da administração pdblica. 

Artigo 72 - O merecimento tamb~ ser« apurado na entrtncia e , 

para sua aferição, o Conselho Superior levará em consideração; 

I - a conduta do membro do Minist~rio Pdblico na sua 

vida pdblica e particular e o conceito de que goza na 

observa~es feitas em correiçoes, visitas e inspeção 

neas e tudo quanto constar de seus assentamentos; 

canarca, segundo as 
o .. 

e informa9Oes idô 

.. 
11 - a pontualidade e a dedicaçao no cumprimento das 

obriga~es funcionais, a atenção ls instru~es da Procuradoria-Geral da 

Justiça e da Corregedoria Geral, aquilatadas pelos relat~rios de suas ati 
... .. 

vidades, pelas observaçoes e visitas de inspeçao. 

111 - a efici~ncia no desempenho de suas fun~es, verif! 

cadas atrav~s das referências do Procurador-Geral e dos Procuradores, em 
... 

sua inspeçao permanente, dos elogios incertos em julgados dos Tribunais, 

da publicação de trabalhos forenses de sua autoria e das observa~es fe!. 

tas em correições e visitas de inspeção; 

IV = a contribuição 1 organização e melhoria dos ser~ 

90S judici!rios e correlatos da canarca; 

V - o aprimoramento de sua cultura jurídica, atrav~s ' 
... 

de cursos especializados, publicaçao de livros, teses, estudos, artigos e .. 
obtençao de prÊmios relacionados com sua atividade funcional; 

.. 
VI - a eficiência na interposiçaoo' de recursos contra 

decisões injustas ou nulas; 
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. .. 
VII - a f1xaçao de LI F~ 

sua residência na comarca onde 

".. 

VIII - a atuaçao em Comarca que apresente particular difi 

culdade para o exercfcio do cargo; 

IX - a sua maior ou menor integraçio no Minist&io Pdbl!. 

C~t V E T A DO. 

Par'grafo dnico - Não perder' o direito de concorrer 1 promoçi~ 

por antiguidade ou merecimento, o membro do Minist~rio Pdblico nomeado V ! 
T A D O, para exercer cargo ou função em outro &gão da administraçio do 

Estado • 

S E ç Ã O III 

Da 
.. 

opçao 

Artigo 73 - A elevação da en trSn cia da comarca acarreta automl-
OI 

ticamente a promoçao do respectivo membro do Minist&io Pdblico. 

§ lI! _ O membro do Minist&io Pdblico da Comarca, cuja ~ 

trSncia ti ver sido elevada, poder' requerer, no prazo de dez (10) dias, que .. 
sua promoçao se efetive na comarca onde se encontra, ouvido o Procurador 

Geral • 

§ 22 - V E T A D O. 

§ 32 - O pedido somente serct indeferido se contrctrio aos in 

teresses do serviço. 

Artigo 74 - Encaminhado o respectivo expediente, com parecer f!. 

vor'vel, o Governador expedir~ o competente decreto, a partir da publicação 

do qual ser' contada a antiguidade na entrância. 

CAPtTULO IV 

Do Reingresso 
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Artigo 75 - O reingresso dar-se-! s~ente por G1~~ ~-reintegra , or .. 
reversao, por aproveitamento. 

Artigo 76 - A reintegração importa no retorno do membro do Mini~ 

t~rio Pdblico ao cargo que ocupava anteriormente, com todos os direi tos e 

vantagens como, se em efetivo exerclcio estivesse observadas as normas do 

Estatuto dos Funcion!rios Pdblicos do Estado. 

-Artigo 77 - A reversao far-se-! no mesmo cargo ou, se este esti 

ver ocupado, em cargo de entrância igual l. do momento da aposentadoria. 

§ 12 - Não podert reverter o aposentado que contar mais de 

sessenta anos. 

§ 2 11 - Na reversão "ex-offlcio" não ser' obedecido o limite 

estabelecido no partgrafo anterior, se a aposentadoria tiver sido decretada 

por motivo de incapacidade flsica ou mental e se verifique, posteriormente, 

o desaparecimento das causas determinantes da medida. 

... 
§ 32 - Ser! cassada a aposentadoria se o aposentado nao com 

parecer 1 inspeção de sadde, na reversão "ex-offfcio", ou não entrar em 

exerclcio no prazo legal. 

Artigo 78 - O aproveitamento dar-se-t na primeira vaga e se ef~ 

tivar! em cargo de igual entr!ncia, atendida a conveni&lcia da Administra --çao. 

Partgrafo &ico - Sert cassada a disponibilidade do membro do 

Minist~rio Pdblico que não comparecer 1 inspeção de sadde ou não assumir o 

exerclcio no prazo legal, com a consequente sanção disciplinar cablvel. 

CAPtTULO V 

Da Disponibilidade 

Artigo 79 - Os mEmbros do Minist~rio Pdblico na disponibilidade 
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.. ~ 
legal seri':o classificados no Quadro Suplementar, provendo-se 

te, a vaga que ocorrer. 

imed~ 

Artigo 80-- A disponibilidade remunerada outorga ao membro do 

Minist&rio Pdblico a percepção de seus vencimentos e vantagens incorpor4-

veis, e a contagem de tempo de serviço, como se estivesse em exercfcio 

bem como a possibilidade de concorrer 1 promoção por antiguidade. 

Artigo 81 Os membros do Minist~rio Pdblico serão postos em 

disponibilidade face l ocorr~cia dos casos taxativamente previstos na 

Constituiç:o Federal e na Constituição Estadual • 

CAP1TULO VI-

Da Exoneração, Demissão e Aposentadoria 

Artigo 82 - A exoneração ser! concedida ao membro do Minist~ -

rio Pdblico, desde que não esteja sujeito a processo administrativo ou j~ 

dicial e observe, no pedido, o disposto no artigo 64. 

Artigo 83 - A demissão do membro do Minist&rio Pdblico, ap~s 

dois anos de exercício, so ocorrer! quando for decretada a perda do car 

go por sentença judicial ou processo administrativo, assegurada 

defesa. 

ampla 

Artigo 84 - A aposentadoria, do membro do Minist~rio Pdblico -

ser! concedida: 

I - compul~riamente, aos setenta anos de idade, com 

vencimentos integrais, desde que o servidor conte, no mfnimo, trinta e cin 

co anos de serviço pdblico, se for homem, e trinta anos, se mulher, e 

proporcionais, se tiver menos tempo; 

11 .:. a pedido, ap~s trinta e' cinco anos de serviço p~ 

blico, se for homem, e trinta anos, se mulher, com vencimentos integrais; 
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111 - por invalidez comprovada, qualquer que 

de serviço pdblico, com vencimentos integrais. 

4z 

~ 
s~po 

Par4grafo dnico - Aplicar-se-! aos membros do Minist~rio Pdbl! 

co do Estado o disposto na lei complementar para os membros do Minist~rio 

Pdblico da Uni~o nos termos do artigo 103 da Constituiç~o da Repdb1i~. 

T t T U L O 11 

Das Substituições 

Artigo 85 - Os membros'do Minist~rio Pdblico são substituldos : 

I - uns pelos outros, automaticamente, conforme tabela 

anual organizada pelo Procurador Geral da Justiça; 

11 - por Promotor de Justiça mediante designa~o do Pro -
curador-Geral da Justiça. 

Artigo 86 - Dar-se-! a substituiçio autom!tica: 

.... 
I - no caso de suspe~çao ou impedimento, declarado pelo 

Promotor, ou contra ele reconhecido; 

11 - no caso de falta ao serviço; 

111 - quando o Promotor de Justiça, em razio de f~rias in -
dividuais, licença ou qualquer afastamento deixar o exercício do cargo an 

tes da chegada do seu substituto. 

§ ·le - Em qualquer caso, o Promotor de Justiça providenci~ 

r4, sob pena de responsabilidade, no sentido de ser substituIdo, comunióa.!!. 

do a ocorrência ao substituto legal, ao Procurador da Justiça e ao JuIz 

de Direito da comarca. 

§ 2 11 - Se, nos termos do par;(grafo anterior, não for cien -
tificado, o Juiz de Direito far! a comunicação aI! prevista para o efeito 

de substituiçio automltica. 
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§ 3!! - Cessam as funçÕes do Pranotor de Justiça 

ver substituindo no caso do inciso I deste artigo, quando apresentar-se o 

designado; e, nos casos do inciso 11 e 111, can a apresentação do substi­

tuido, ou do designado ou convocado. 

§ 42 - O Promotor de Justiça que passar a exercer a subs­

tituição dever.t canunicar o fato, imediatamente, ao Procurador-Geral da 

Justiça. 

- --Artigo 87 - As substituiçoes, por convocaçao, serao feitas 

quando o titular da Promotoria estiver afastado das funç~es do cargo em 

razão de: 

I - ter sido posto ! disposi~o de qualquer ~rgão ou 

serviço pdblicoj 

II -convocaçao ou licençaj 

111 - processo judicial ou administrativo. 

§ 12 - A convocação somente se far! no caso de afastamen-

to superior a dois meses. 

§ 2 2 - O f'ranotor de Justiça ser! dispensado da convoca-

çao, a pedido, ou quando o substitufdo reassumir o exercfcio do cargo, ou 

ainda, por conveniência do serviço, sempre a crit~rio do Procurador - Ge 

ral, 

T t T U L O 111 

Dos Deveres, Proibições, Impedimentos, 

Garantias e Prerrogativas EspecIficas 

do Minist!rio Pdblico 

CAP!TULO I 

Dos Deveres, ProibiçÕes e Impedimentos 
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Rub. 
Artigo 88 - Al~ dos previstos no Estatuto dos 

gJl ~ 

Funcion! 

blicos Civis do Estado, são deveres espec!ficos dos membros do Minist~rio 

Nblico: 

I - comparecer diariamente ao Forum, no hor!rio nonnal 

de expediente; 

11 - zelar pela regularidade e celeridade dos processos 

em que intervenham, observando rigorosamente os prazos judiciais; 

111 - atender, nas comarCas de maior movimento, a solici 

tação de outros membros do Minist~rio Nblico, atrav~s do Procurador - G.!!, 

ral da Justiça, para acompanharem diligências e atos judiciais e polici -

ais; 

IV - atender! solicitaç:o do membro do Minist~io 

blico de outras comarcas, para acompanharem diligências e atos judiciais 

ou policiais que devam realizar-se em sua comarca. 

v - atender aos interessados a qualquer momento, nos 

casos urgentes; 

VI - prestar as infonnaçÕes solicitadas pelos ~rgãos 

de administração superior do Minist~io Nblico,e pela Comissão de Consur 

SOe 

Artigo 89 - Os membros do Minist~rio Fablico estão s~ 

jeitos As mesmas proibições do funcionalismo pdblico civil do Estado. 

Par!grafo dnico - Aos membros do Minist~rio Pdblico 3 

vedada qualquer outra atividade profissional que não a inerente 1 atrib~ 

ção espec!fica do respectivo cargo, ressalvados os casos de advocacia em 

causa pr~ria,requisição,designação especial e os previstos em lei. 

Artigo 90 - Os membros do Minist~rio Pdblico estão im 

ímpedidos de servir conjuntamente com juiz ou escrivão que seja seu asc~ 

dente,sogro ou genro,innão ou cunhado durante o cunhadio, tio ou sobrinho 

ou primo. 

par«graf o dnico - A incompa ti bi lidade resolver-se-! 

contra o funcion!rio não vital!cio;se ambos não o forem,contra o ultimo 
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.. 
naneadoj e,se a naneaçao for da mesna data,contra o mais moço. 

Artigo 91 - O membro do Minist&rio Pdblico dar-se-l , por 

suspeito ou impedido nos casos previstos na legislação processual, e , se 
\ 

não o fizer,poderl tal circunstância ser arguida por qualquer interessa-

do. 

C A P IT U LO I I 

Dos Direitos 

SECÃO I 

Dos Vencimentos 

Artigo 92 - Os vencimentos dos membros do Minist&rio ~ 

blico serão fixados can diferença não excedente a vinte por cento de lUI1a 

para outra entrância,atribuindo-se aos de segunda entrância vinte por cen 

to ( 20%) menos do vencimento-base do Procurador Geral da Justiça. 

§ lI! - Os vencimentos dos Procuradores da Justiça 
.. 

serao 

fixados can diferença de cinco por cento ( 5"), do vencimento-base do 

Procurador Geral da Justiça. 

§ 21! - Os Pranotores e Defensores Pdblicos de entrlncia 

especial perceberão dez por cento ( 10% ) menos do vencimento-base 

buido ao Procurador-Geral da Justiça. 

SECÃO rI 

Da Representação e das GratificaçÕes 

atri 

Artigo 93 - O Procurador-Geral da Justiça perceber', a 

titulo de respresentação, 1/5 do vencimento padrão e o Corregedor 

do Minist&rio Fablico, 1/6 desse vencimento. 

Geral 

Artigo 94 - O membro do Minist&rio Fablico que prestar os 

seus serviços'l Procuradoria Geral da Justiça passar! a perceber lUI1a grati 
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ficação correspondente 1 diferença entre os vencimentos de seu cargo e os 

de Procurador da Justiça. 

Artigo 95 - O membro do Minist&io P11blico que dentro 

da mesma canarca,substituir outro,percebere!,a tftulo de gratificação, um 

sessenta avos ( 1/60 ) do vencimento por dia de substituição. 

Parlgrafo 3nico - A gratificação sere! paga juntamente 

com os vencimentos,mediante o respectivo atestado de efetividade 

SEÇÃO lU 

Das Gratificações por Tempo de Serviço 

Artigo 96 - V E T A DO. 

Parlgrafo 3nico - Em caso algum os adicionais 

exceder de cincoenta por cento do vencimento base. 

SECÃO IV 

Da Ajuda de Custo 

Artigo 97 - Aos membros do Minist~rio P11blico, 

.. 
poderao 

quando 

V E T A D O ,promovidos ou removidos,ser! paga uma ajuda de custo, corre,! 

pondente a um mês de vencimento do cargo que deva assumir • 

§ 12 - A ajuda de custo poder! ser aumentada at~ o dobro, 

pelo Procurador-Geral da Justiça,tendo em conta as condições de vida e m2, 

radia na nova comarca,bem cano a distlncia a ser percorrida, tempo e 

meios de viagem. 

§ 22 - A ajuda de custo sere! paga independentemente do 

membro do Minist~io P11blico haver assumido o novo cargo e 

caso o ato venha a ser tornado sem efeito. 

restitu!da, 

§ 32 - O pagamento da ajuda de custo ser' feito pela Exa 

toria da comarca em que o membro do Minist~rio P11blico estiver em 

cfcio,mediante a apresentação do ato respectivo. 

exer. 
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SECÃO v 

Das Dilrias 

Artigo 98 - O membro do Minist~rio Pdblico que se deslocar, te!.!!. 

porariamente,de sua sede,em objeto de serviço,terl direito 1 dilrias na 

base de un trinta avos ( 1/30) do respectivo vencimento,pagas pela Exat~ 

ria da localidade,mediante autorização do Procurador-Geral da Justiça. 

Par&grafo dnico - A tabela de dilrias e as respectivas normas 

de pagamento serão expedidas anualmente pelo Procurador Geral, aprovadas 

pelo Secret&rio do Interior e Justiça • 

SECÃO VI 

Do Abono Familiar 

Artigo 99 - O abono familiar serl concedido ao membro do Mini~ 

t~rio ~blico nas mesmas condiçÕes previstas para os funcion&rios pdbl!, 

cos civis do Estado. 

SEÇÃO VII 

Do Auxilio Funeral 

Artigo 100 - Ao c8njuge sobrevivente,e em sua falta, aos he~ 

deiros necess~rios do membro do Minist~io Pdblico,serl abonada uma im 

portmcia igual a un m~s de vencimento que percebia,para atender ls de,! 

pesas do funeral e do luto. 

§ 12 - Na falta das pessoas enuneradas,quem houver custeado o 

funeral do membro do Minist~rio Pdblico ser.! indenizado das despesas a t~ 

o montante referido neste artigo. 

§ 22 - A despesa correr« pela dotação pr~ria do quadro, e o 

. pagamento serl efetuado pela respectiva repartição pagadora, mediante 

apresentação do atestado de ~bito e,no caso do par.!grafo anterior, mais 

os canprovantes das despesas • 
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S E ç Ã O VIII 

~ 
~ 

Da Pensão 

Artigo 101 - Ser! concedida uma pens~o,l viuva e filho do membro 

do Minist~rio Pdblico,igual a um terço dos vencimentos ou proventos que 

o mesno percebia,sem preju~zo da pensão a que tenham ou venham a ter 

pelo IPm.fAT. 

§ 12 - A pensão ser! paga 1 vidva,e,na falta desta,ao filho, ce~ 

sando o seu pagamento quando: 

a) -a vidva contrair novas n~cias,e,neste caso,a pensa0 se~l 

transferida ao filho; 

b) em qualquer caso, o filho s6 ter! direito 1 pensão enquanto • 

menor, inv!lido ou incapaz de prover a p~ria subsist~cia. 

§ 22 - Quando a viuva exercer cargo pdblico: 

a) a pensão ser! paga can o desconto das vantagens inerentes ao 

cargo que a pensionista ocupar; 

b) no caso das vantagens do cargo serem superiores ao valor da 

pensão, a viuva poder! exercer o direito de opção, reverten­

do a pensão aos filhos enquanto menores ou inv!lidos • 

§ 32 - A pensão ser! revista sempre que aumentados os vencimen -

tos dos memb~os do Minist~rio Pdblico. 

SEÇÃO IX 

Do Transporte 

Artigo 102 - Para as despesas de transporte, poder! o membro do 

Minist~rio Pdblico, quando em exerc!cio ou dilig~cia fora da sua canar 

ca, requisitar, junto ls Exatorias locais, o numer!rio necess!rio 1 uti 
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49 

~ 
Par4grafo dnico - Quando o transporte for realizado em ve!culo 

pr~rio as despesas a serem consideradas serão restritas aos gastos rel~ 

tivos a combustfveis, devidamente comprovados. 

SEÇÃO X 

Das F~rias 

Artigo 103 - Os membros do Minist~io Fdblico gozarão sessenta 

dias de f~rias, nas ~pocas fixadas na Lei de Organização Judici'ria • 

§ 
N N _ 

12 - Nao gozarao f~ias coletivas, mas terao ~. direit~ 

anualmente, a t~rias individuais: 

1 - O Procurador Geral da Justiça; 

2 - Os Promotores ou Defensores Fdblicos de plantão. 

§ 22 - O Procurador-Geral da Justiça entrarl em gozo de 

f~rias ap~s autorização do Secret'rio do Interior e Justiça, comunicando o 

fato, com uma semana de antecedência, ao Conselho Superior do Minist~io 

Fdblico • 

Artigo 104 - O Procurador-Geral da Justiça organizar! a escala 

de f~rias individuais, conciliando as exigências do serviço com as neces­

sidades dos interessados, consideradas as sugestões que lhe forem remeti 

das. 

Artigo 105 - Os membros do Minist~rio Fdblico que, por estrita 

necessidade do serviço, deixarem de gozar f~rias regulamentares, poderão 

computl-lél.s em dobro, para efeito de aposentadoria e disponibilidade, me 

diante despacho do Procurador-Geral da Justiça. 

Artigo 106 - Por necessidade do serviço, o Procurador - Geral 

da Justiça poderl indeferir as f~rias, ou detenninar que qualquer membro 

do Minist~rio Fdblico em f~rias reassuma imediatamente o exerc!cio de seu 

cargo. 
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Par'grafo &1ico - As f~rias indeferidas ou interrompidas pod~ 

rao ser gozadas em outra oportunidade. 

Artigo 107 - Ao entrar no gozo de f ~rias e ao reasst:lllir o ex~ 

ctcio de seu cargo o membro do Minist~rio Pdblico far! as devidas comuni­

ca~es ao Procurador-Geral da Justiça e ao Corregedor Geral. 

tar: 

§ 12 - Da comunicação de inicio das f~rias dever' 

1 - declaração de que os serviços estão em dia; 

2 - endereço onde poder« ser encontrado • 

cons 

§ 211- A infração ao disposto no ttem I, do parlgrafo a~ 

terior poder' importar em suspensão'das f~rias, sem prejufzo das 

~es legais cabtveis. 

comina 

§ 32 - Se por falta da informação de que trata o ttElll 2 

do § 12, o membro do Minist~io Pdblico não puder ser encontrado, em ca 

sos de necessidade do serviço, perder' o direito ls f~rias seguintes. 

SEÇÃO IX 

Das Licenças 

Artigo 108 - Os membros do Minist~rio Pdblico terão direito ls 

licenças do funcionalismo pdblico civil do Estado, na forma ~a legislação 

pertinente e desta lei. 

Par'grafo &ico - Ao membro do Minist~rio Pdblico, que entrar 

em gozo de licença, aplica-se o disposto no ttem 2, do § 12, do artigo 

Artigo 109 - As licenças ,salvo para tratar de interesses pa~ 

ticulares ou para a realização de cursos ou estudos fora do Estado, serão 

concedidas pelo Procurador-Geral,da Justiça. 
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§ 12 - As licenças do Procurador-Geral da Justiça 

concedidas pelo Secret&rio do Interior e Justiça. 

.. 
serao 

§ 29 - Nos casos de licença para tratamento de sa&ie, os 

membros do Minist~rio Nblico perceberão vencimentos integrais. 

§ 39 - O membro do Minist~rio Pdblico licenciado para tra 

tamento de sa~de não perder! sua posição na lista de antiguidade. 

C A P r T U L O 111 

Das Garantias e Prerrogativas 

Artigo 110 - Os membros do Minist~rio Pdblico, nas infrações -

penais, serão processados e julgados, originariamente, pelo Tribunal de 

Justiça. 

Artigo 111 - A prisão ou detenção do membro do Minist~rio Pd 

blico em qualquer circunstlncia ser~ imediatamente comunicada ao Procura­

dor-Geral da Justiça e a respectiva execução se far! em sala especial. 

Artigo 112 - O membro do Minist~rio Pdblico cuja comarca ou va 

ra for extinta ficar' 1 disposição do Procurador-Geral da Justiça, com 

vencimentos integrais, podendo ser aproveitado em vaga existente ou 

primeira que ocorrer, sem que implique em pranoção. 

Artigo 113 - Os membros do Minist~rio Pdblico poderão: 

I - em razão do cargo: 

na 

a) usar distintivos de acordo com os modelos oficiais. 

b) usar carteira de identidade funcional. 

11 - no desempenho de suas funções: 

a) promover dilig~cias e requisitar documentos, ce!: 

tidões e informaçÕes na forma que a lei processu­

al estabelecer; 
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b) solicitar o concurso de ~rgãos especializados na po -

e} 

d} 

e) 

Heia, para diligências ou esclarecimentos inàisp~ 

slveis ao exerc!cio de suas funções; 

entender-se diretamente com as autoridades da comar 

cai 

requisi tar passagens, em meio de transporte p~blico 

estadual e de empresas concession4rias de serviço 

pdblico estadual, sempre que necesslrio ao atendi -

mento das exigências do serviço, observadas as no!:, 

mar regulamentares e as instruções baixadas 

Procurador-Geral da Justiça; 

pelo 

. .. 
utilizar dos meios de comunl.caçao do Estado, no in 

teresse do serviço; 

f) usar vestes talares, de acordo com os modelos ofi-

ciais; 

g) usar as dependências que lhes forem destinadas nos 

edif!cios de foruns e tribunais perante os quais 

servirem. 

Fa~grafo dnico - Quando o membro do Minist~rio Fdblico conside­

rar-se suspeito, por motivo de natureza intima canunicar~ o fato ao Procura 

dor-Geral da Justiça, dando as razÕes de seu impedimento. 

T I T U L O IV 

Do Regime Disciplinar 

CAP1TULO I 

Das Correições 

Artigo 114 - A inspeção pennanente ser! procedida pelos Procur!, 

dores da Justiça, ao examinar os autos em que devam oficiar, e, pelo Corr~ 
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gedor Geral, mediante visitas ls Promotorias e Defensorias, quando 

der conveniente e oportuno. 

Par4grafo &.ico - O Corregedor Geral, de oficio, ou 1 

IMPL 
Fia. 3tfJ 
Rub.~ 

ent~ 

vista 

das apreciações sobre a atuação óos membros do Minist~rio P4blico,enviados 

pelos Procuradores 'da Justiça, far! aos Pranotores e Defensores, oralm~ 

te, ou por escrito, em cartter reservado, as recanendaçÕes ou observaçÕes 

que julgar cabfveis, dando-lhes ci&cia dos elogios e mandando consignar ' 

em seus assentamentos as devidas anotaçÕes. 

Artigo 115 - A correição ordin4ria ser! efetuada, pessoalmente, 

pelo Corregedor Geral, para verificar a regularidade do serviço, a efici~ 

cia e a pontualidade dos membros do Minist~rio P4blico no exercfcio de 

suas funções, bem cano o cumprimento das obrigações legais e das determina .. 
çoes da Procuradoria Geral e da Corregedoria Geral. 

Par!grafo &.ico - O Corregedor Geral, realizar4 anualmente, no 

mfnimo, dez correições ordi~rias. 

Artigo 116 - A correição extraordin4ria ser4 realizada, pesso­

almente, pelo Corregedor Geral, de oficio, por determinação do Procurador­

Geral da Justiça ou por sugestão do Conselho Superior. 

Artigo 117 - Qualquer pessoa poder4 reclamar ao Corregedor G~ 

ral sobre os abusos, erros ou anissões dos membros do Minist~rio P4blico ' 

sujeito 1 correição. 

Artigo 118 - Conclufda a correição o Corregedor apresentar4 ao 

Procurador Geral, relat~rio circunstanciado, mencionando os fatos observa­

dos, as provid&cias adotadas e propondo as de car4ter disciplinar ou 

administrativa que excedam suas atribuiçÕes, bem como informando a respei­

to dos Pranotores ou Defensores sob os aspectos moral, intelectual e func!, 

onal. 

Par4grafo &.ico - O relat~rio da correição ser! sempre 

ao conhecimento do Conselho Superior. 

levado 
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Artigo 119 - Para auxili!-lo nas correições, o Corregedor Geral 

poder! requisitar dois Promotores ou Defensores da mais elevada entrância, 

comunicando sua escolha ao Procurador Geral que determinar~ sejam lavradas 

as necesslrias portarias. 

Artigo 120 - Com base nas observaçÕes feitas nas correições, o 

Corregedor Geral, mediante pr~via aprovação do Procurador Geral da Justiça 

poder! baixar instruções aos Promotores e Defensores. 

Artigo 121 - Sempre que, em correição ou visita de inspeção,ver! 

ficar a violação dos deveres impostos aos membros do Minist~io ~blico, o 

Corregedor Geral tomar! notas reservadas do que coligir no exame de autos , 

livros e pap~is e das informações que obtiver • 

Par.grafo &.ico - Quando em acusação documentada, ou, na investL 

gação a que se refere este artigo, verificar-se a ocorrincia de falta pass! 

vel de pena disciplinar, o Corregedor Geral determinar' instauração de sin 

dicância. 

CAP!TULO II 

·Das Penalidades e sua Aplicação 

Artigo 122 são penalidades disciplinares: 

I advertincia; 

11 censura; 

111 - perda de vencimentos e de tempo de serviço; 

IV 
,. 

suspensaoj 

v - remoção compuls~ria; 

VI 

VII 

VIII 

demissão; 

demissão a bem do serviço p~blicoj 
,. 

cassaçao da aposentadoria ou disponibilidade. 

Artigo 123 - A pena de advertincia ser! aplicada nos casos de: 

I - desobediência às determinaçÕes do Procurador Geral 

da Justiça e do Corregedor Geral; 
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11 - desatendimento aos pedidos de infonnaçÕes formula­

dos pelos ~rgãos do Minist&rio Pdblico de 21 Instância, pelo Governador 

ou pelo Secretlrio do Interior e Justiça; 

111 - infração à ~tica funcional. 

Parlgrafo &ico - A advertência serl feita verbalmente, ou por 

escrito, em carater reservado, pelo crit~rio da verdade sabida, ap~s au 

diência do infrator. 

Artigo 124 - A pena de censura ser« aplicada nos casos de: 

I - falta de cumprimento de dever funcional; 

11 - desrespeito para com os ~rgãos da 21 Instância; 

111 - reincidência em falta passível de pena de adver 

tência. 

Parlgrafo &ico - A censura far-s~ por escrito e poder« ser 

imposta pelo crit&io da verdade sabida, ouvido o infrator. 

Artigo 125 - A pena de perda de vencimentos e de tempo de se!: 

viço serl aplicada nos casos de retardamento injustificado de ato funci2 

nal ou de desatendimento dos prazos legais, nos tennos e na fonna da le 

gislação processual. 

Artigo 126 - A pena de suspensão ser« aplicada nos casos de: 

I - procedimento incompat!velcom o decoro 'do cargo 

ou da função; 

11 - desobediência às obrigaçÕes legais especIficas do 

Minist~rio Pdblico; 

III - reincidência em falta pass!vel das penas de 

sura e perda de vencimentos e de tempo de serviço, ou prltica reiterada 

das faltas mencionadas nos artigos anteriores. 

Parlgrafo &ico - A suspensão não exceder~ de noventa dias e, 

enquanto perdurar, acarretar« a perda dos direi tos e das vantagens deco!: 

rentes do exercício do cargo, nã~ podendo ter infcio durante o 

de f&ias ou licença. 

período 



- " 

• -

-
• 
--

- ..... -

GQVERNO DO ESTADO Da MATO GROSSO 

Artigo 127 - A remoça0 compuls~ria ser! aplicada nos casos em 

que a permanência de membro do Minist&rio Pdblico, na comarca ou no cargo, 

for contr'ria aos interesses do serviço ou de instituição. 

Par!grafo tlnico - A remoção compul~ria do esUvel ser' 

pre precedida de processo administrativo. 

Artigo 128 - A pena de demissio ser! aplicada nos casos de: 

I - abandono de cargo ou funç~o, assim considerada a 

ausência injustificada ao serviço, por mais de trinta dias 

ou sessenta intercalados, durante o ano civil; 

consecutivos 

II - procedimento irregular, ainda que na vida privada, 

desde que incompatibilize o membro do Minist3rio Pdblico para o exerctcio 

do cargo ou comprometa o prestIgio ou o dec8ro da instituiç~o; 

111 - desvio ou aplicação i~devida de dinheiro ou val~ 

res sob sua responsabilidade; 

IV incapacidade funcional; 

V improbidade funcional; 

VI uso indevido das prerrogativas funcionais; 

VII reincid~ncia em falta punida com suspenç~o ou r~ .. 
moçao compul~ria. 

Par&grafo tlnico - A demissio a bem do serviço p~blico ser! a 

plicada nos casos previstos no Estatuto dos Funcion!rios Pdblicos 

do Estado. 

Civis 

Artigo 129 - Sert aplicada a pena de cassação da aposentadoria 

ou da disponibilidade,se fiear provado que o inativo: 

I - praticou, quando em atividade, falta punida com .... . 
pena de demissao ou demissao a bem do serviço publico; 

11 aceitou, ilegalmente, cargo ou função pdblica; 

UI aceitou apresentaç~o do Estado estrangeiro, sem 

pr&via autorização do Presidente da Repdblica; 

IV - praticou a usura em qualquer de suas formas. 
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Par'grafo dnico - Ser' igualmente cassada a aposentadoria ou a 

disponibilidade nas hip~teses previstas no artigo 76 e par'grafo 

do artigo 78,respectivamente. 

Artigo 130 - Na aplicação das penas disciplinares serão leva 

das em consideração a natureza e a gravidade da infração, suas 

cias e os antecedentes do infrator. 

cansequ~ 

Artigo 131 - As decisões referentes a imposição de qualquer 
M 

pena disciplinar constarao,exceto a de advertência,do prontu'rio do inf~ 

tor,com menção dos fatos que lhe deram causa,e serão publicados no Di'rio 

Oficial,uma vez transitadas em julgado • 

Pa~grafo dnico - A pena de censura ser' publicada a crit~rio 

do Procurador Geral da Justiça. 

Artigo 132 - Somente ao pr~rio infrator poder' ser fornecida 

certidão relativa 1 imposição das penas de.advertência e censura,salvo se 

• a certidao for requerida para a defesa de direito. 

Artigo 133 - Ocorrer' a prescrição: 

I - em dois anos,quando a infração for sujeita 1 pena de adve~ 
• tência,censura,perda de vencimentos e de tempo de serviço ou suspensao ; 

11 - em quatro anos,quando a infração for sujeita 1 pena de 

remoça0 compuls~ria,demissão ou demissão a bem do serviço pdblico • 

Par'grafo dnico - Quando a infração administrativa constituir 

tamb~ infração penal o prazo prescricional ser' o mesmo de ação penal • 

Artigo 134 - são competentes para aplicar as penas previstas 

no artigo 122: 

I - O Governador,nos casos previstos nos incisos V a VIII, e, 

para as demais,quando desclassificar a infração; 

11 -O Procurador- Geral da Justiça at~ ls do inciso IV; 

111 - O Corregedor Geral at~ a do inciso II,quando a 

ocorrer no ~bito da Corregedoria. 

falta 
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C A P I T U L O III 

Do Processo Disciplinar 

• 
SEÇÃO I -

Disposições Preliminares 

IMPL 
FJa.~ 
R~ 

Artigo 135 - A apuração das infrações ser~ feita mediante sindicS~ 

cia ou proGesso administrativo, exceto nos casos previstos nos artigos 121 

e 123 

Artigo 136 são canpetentes para instaurar sindicância o Procura 

dor-Geral da Justiça e o Corregedor Geral,e para instaurar processo adminis 

trativo o Procurador-Geral,de of!cio,ou por determinação do Governador ou do 

Secret~rio do Interior e Justiça. 

§ IR - A autoridade que instaurar o processo disciplinar poder! 

afastar o indiciado,preventivamente,de suas funçÕes,at~ sessenta dias se 

houver conveni~cia para a apuração dos fatos. 

§ 22 - O afastamento preventivo ser~ computado na pena de susp~ 
... 

sao eventualmente aplicada. 

Artigo 137 - No ato que determinar a instauração de processo disc! 

plinar,o qual dever! contar,al~ de nane e qualificação do indiciado,a eXP2 

sição resumida dos fatos que lhe são imputados, serão designados o Preside~ 

te e os membros da canissão processante ou o sindicante e seus auxiliares 

conforme o caso. 

Par!grafo ~ico - Quando o infrator for Procurador da Justiça, o 

processo disciplinar ser~ sempre presidido pelo Procurador-Geral da Justiça. 

Artigo 138 - Os atos e termos de sindicância,se não houver dispos! 
... ,. 

çao especial,serao canuns aos do processo administrativo. 

... 
Artigo 139 - Os autos dos processos disciplinares serao arquivados 

na Corregedoria Geral,ap&s e execução do julgado • 
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GiL 
Fia a; 
Rub. 

SE ç Ã o II -
Da Sindicância 

Artigo 140 - Instaurar.se-l sindicSncia: 

I - cano preliminar de processos administrativo ,sempre que a infração 

não for evidente ou não estiver suficientemente caracterizada; 

11 - quando,não sendo obrigat~rio o processo administrativo,a infração 

deva ser apurada por meio sumlrio. 

Artigo 141 - A sindicância ser! processada na Corregedoria Geral,pod~ 

do ser presidida pelo Corregedor Geral,9u por membro do Minist&io Pdblico 

de categoria superior 1 do sindicado,por designação do Procurador Geral da 

Justiça,ouvido o Corregedor Geral • 

§ 12 - A sindicância,que terl car!ter reservado,dever! estar concluf -
da dentro de trinta dias,a contar da data de instalação dos trabalhos, pro!:, 

rog!veis por mais quinze,l vista de proposta fundamentada do sindicante 1 

autoridade que a instaurou. 

§ 2 11 - Da instalação dos trabalhos lavrar-se-l ata resumida. 

§ 32 - O sindicante poderl solicitar ao Procurador-Geral da Justiça a 

designação de mais de um membro do Minist~rio Pdblico,de categoria 

ou superior 1 do sindicado,para o auxiliar nos tràbaLhos • 

igual 

Artigo 142 - Colhidos os elementos necesslrios a comprovação dos fatos 

e da autoria,ser! imediatamente ouvido o sindicado que poderl,pessoalmente, 

no ato ou dentro de tr~s dias,se o solicitar expressamente, oferecer ou ~ 

dicar as provas de seu interesse,que,serão deferidas a jutzo do sindicante. 

§ 12 - Conclutda a produção de provas,o sindicado ser~ intimado para, 

dentro de tr~s dias, oferecer defesa escrita,pessoalmente ou por pl>ocurador, 

ficando os autos 1 sua disposição,em mãos do sindicante ou pessoa por ele 

especialmente designada. 

§ 22 - Decorrido o prazo de que trata o parlgrafo anterior,o sindican 

te elaborar! o relat~rio,em que examinar! todos os elementos da àindicSncia 

e propor! as medidas cabtveis ,encaminhando-o, juntamente com os autos, 1 
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autoridade que a instaurou. [;ilL 
Fia. CR 
Rub. 

S E ç X O III 

Do Processo Administrativo 

Artigo 143 - O processo administrativo para a apuraç:o de infra~es pu 

nidas com as penas de remo~o compul~ria ,demisS:o ou cassaç:o de aposent!!; .. 
doria ou disponibilidade,ser! realizado por uma comissao designada pelo Pr2 

curador-Geral da Justiça e constituida por dois membros do Minist~rio Pdbli 

co,de categoria igualou superior 1 do indiciado,sob a presidência de um 

Procurador da Justiça. 

§ 12 - Os integrantes da comissão processante,bem como seu secret!rio, 

poder:o ser dispensados de suas fun~es normais,devendo reassumt-las logo 

ap~s a entrega do relat~rio final • 

§ 22 - A comissão dissolver-se-! automaticamente dez dias depois do 

julgamento,permanecendo seus integrantes,no pertodo compreendido entre a ~ 
.. to ... 

trega do relat~rio e a dissoluçao,a disposiçao da autor.idade que determ,!. 

nou a instauraç:o do processo,para as diligências e os esclarecimentos ne 

cesslrios. 

§ 32 - A ComisS:o processante ser:o propiciados todos os meios nece,! 

s&rios ao desempenho de suas fun~es,cabendo ao seu presidente indicar ao 

Procurador-Geral da Justiça,o funcion&rio da Secretaria Geral ou da Secr~ 

taria da Justiça,que dever& secretariar os trabalhos. Se o funcion!rio n:o 

pertencer ao Minist~rio Pdblico,a indica~o ser! submetida 1 aprovação do 

Secret&rio do Interior e Justiça. 

Artigo 144 - O processo administrativo iniciar-se-! dentro de cinco 

dias ap~s a constituiç:o da comissão processante e dever! estar concluido 

dentro de sessenta dias da instalação dos trabalhos,prorrog!veis por mais 

trinta,a jutzo da autoridade que determinou sua instauração,l vista de pr2 

posta fundamentada do Presidente. 

§ 12 - Logo que receber a portaria de instauração e as peças informa 

tivas,o Presidente convocar! os membros para a instalação dos trabalhos, 

ocasião em que ser! compromissado o Secret&rio e se deliberar& sobre 
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a realização das provas,di1igências e pertcias necesslrias 1 comprovaçao 

dos fatos e da sua autoria,designando-se data para a audiência do denun 

ciante,se houver,do indiciado e das testemunhas,lavrando-se ata circuns­

tanciada. 

§ 2g - A seguir mandar' o Presidente notificar o indiciado,o 

denunciante e as testemunhas para a audi~ncia referida no parctgrafo ant~ 

rior,dando ciência ao primeiro dos termos da portaria de instauração, e, 

resumidamente,das deliberações da comissão. 

Artigo 145 - Na audiência a que se refere o § 19 do artigo 

anterior,serão tomadas as declaraçÕes do denunciante,seguindo-se o inte~ 

rogat~rio do indiciado e a inquirição das testemunhas,lavrando-se ter 

mo resumido de tudo quanto disserem. 

§ 19 - O indiciado não presenciar' as declaraçÕes do denun 

ciante,cujo termo,entretanto,lhe ser' lido,antes do interrogat~rio. 

§n22 - Não sendo possfve1 conc1uir-se,no mesmo dia,a prod~ 

ção da prova testemunha1,o Presidente designar~ data para a continuação 

da audiência,em uma ou mais vezes notificando o indiciado e as 

nhas presentes~ 

Artigo 146 - Ap~s o interrogat~rio,o indiciado ter! 

testem~ 

dias para apresentar defesa pr~via e requerer a produção de provas, que 

serão indeferidas se não forem pertinentes ou tiverem intdito meramente 

prote1at~rio. 

§ 19 - O indiciado poder' arrolar at~ cinco testemunhas. 

§ 2g - A partir do interrogat~rio,os autos ficarão 1 dispo~ 

ção do indiciado,para consu1ta,na Secretaria da Comissão. 

Artigo 147 - Terminada a prova de defesa,o Presidénte, de 

offcio,por proposta de qualquer membro ou a requerimento do indiciado,d~ 

terminar' sejam complementadas as provas,se necesslrio,e sanadas as ev~ 

tuais fa1has,no prazo de cinco dias,e,a seguir,mandar4 dar vistas dos 

autos ao indiciado para,em igual prazo,oferecer alegaçÕes finais. 

Par'grafo dnico - A vista ser! dada na Secretaria da Canis 
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.. 
sao e sempre na presença de pessoa especialmente designada pelo Presidente. 

Artigo 148 - Encerrado o prazo de defesa de que trata o artigo 

anterior,a comissão apreciar! todos os elementos do processo, apresentando ~ 

lat~rio no qual propor!,justificadamente,a absolvição ou a punição do ind!, 

'ciado,indicando,nesta ~ltima hip~tese,a pena cabível e o seu fundamento 

gal. 

le -

§ 12 - Havendo diverg~cia nas conclusões, ficarão constando do 

'relat&io as razões de cada wn ou o voto vencido. 

§ 2 2 - Juntado o relat~rio,serão os autos e todos os docwnentos 

do processo remetidos incontinenti ao Procurador-Geral da Justiça • 

Ar.tigo 149 - Ao indiciado ser! assegurada ampla defesa, podendo 

inquirir testemunhas e formular quesitos,pessoalmente ou por defensor, e 

fazer-se representar nos atos e termos em que sua presença for dispendve1. 

§ 12 - O indiciado dever! ser intimado,pessoalmente ou atrav~s 

de seu procurador,de todos os atos e termos do processo can anteced~cia 

mínima de quarenta e oito horas,quando não for na pr~ria audi~cia. 

§ 22 - Se o indiciado não for enoontrado,furtar-se 1 notifica .. .. 
çao ou nao comparecer a qualquer ato para o qual tenha sido regularmente n2 

tificado,ser! considerado revel. 

§ 32 - A notificação do revel,far-sM por edital publicado wna 

vez no Di!rio Oficial,e,se não atender ao chamamento,o Presidente da comis 

são processante designar! membro do Minist4rio Pdblioo,de categoria igual a'j;I 

superior! do indiciado,para acanpanhar o processo e promover sua defesa. 

Artigo 150 - As testemunhas são obrigadas a comparecer ls audi~ .. ' .. 
cias quando regularmente notificadas e,se nao o fizerem,poderao ser condu 

zidas pela autoridade policial,mediante requisição do Presidente. 

Par!grafo ooioo - As testemunhas poderão ser inquiridas por 

todos os integrantes da comissão e reinquiridos pelo Presidente, ap~s as 

reperguntas do indiciado. 

Artigo 151 - Os atos e termos para os quais não forem fixados 

prazos nesta lei ou no Estatuto dos Funcion~rios ~blioos Civis do Estado, 
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serão realizados dentro daqueles que o Presidente da Comissão determinar. 

SEÇÃO IV 

Do Julgamento 

Artigo 152 - Nos casos em que o sindicante ou a comissão cp! 

nar pela imposição de pena da canpet&1cia do Procurador Geral da Justiça, 

este, se concordar com a conclusão, a aplicar! no prazo de dez dias, con 

.tados da data do recebimento dos autos. 

§ 12 - Se o Procurador-Geral da Justiça não se considerar 

habilitado a decidir, poder! converter o julgamento em dilig&1cia, devol 

vendo os autos ao sindicante ou A comissão para os fins que indicar, com 
... 

prazo nao superior a dez dias. 

§ 21! - Retornando os autos, o Procurador-Geral da Justiça 

decidir! em tr~s dias. 

§ 32 - O indiciado ser' intimado pessoalmente da decisão , 

salvo se revel, ou furtar-se! intimação, caso em que ser! intimado me 

diante publicação no Dilrio Oficial. 

Artigo 153 - Concluindo a comissão pela imposição de pena de r!!, 

moção compu1s~ria, demissão ou cassação da aposentadoria ou disponibilid!, 

de o Procurador-Geral da Justiça, dentro de quinze dias ouvido o Conselho 

Superior no primeiro caso, e ap~s emitir parecer nos dois dltimos, encam! 

nhar' o processo ao Governador, atrav~s do Secret'rio do Interior e Just! 

ça. 

Artigo 154 - O Procurador-Geral da Justiça recorrer! de ofIcio 

para o Secretlrio do Interior e Justiça, na hip~tese de absolvição nas 

sindicBncias ou processos administrativos instaurados por 

deste ou do Governador. 

determinação 

Artigo 155 - Das decisões condenat~rias proferidas pelo Pr2 

curador-Geral da Justiça, caber' recurso volunt!rio, sem efeito suspens! 

vo, para o Conselho Superior. 

Artigo 156 - O recurso ser' interposto pelo indiciado ou seu 
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procurador, no prazo de cinco dias contados da data da intimação da deci 

~o, por petição dirigida ao Procurador Geral da Justiça, atrav~s da ~ 

cretaria Geral. 

Par.!grafo &ico - A petição dever! contar, desde logo, o pedi 

do de reforma da decisão e as ra~es do recorrente. 

Artigo 157 - Recebida a petição, o Procurador Geral determina 

ri! a sua juntada ao processo, se tempestiva, sortear.!, dentre os canponE!!!. 

tes do Conselho Superior um relator e um revisor e convocar.! uma 

desse ~rgão para quinze dias depois. 

." reunl.ao 

§ 12 - Nas quarenta e oito horas seguintes ao sorteio, o 

processo ser! entregue ao relator, que ter& o prazo de cinco dias 

examinl-lo passando-o em seguida, por igual prazo, ao revisor. 

para 

§ 22 - O julgamento realizar-se-& de acordo com as no~ 

mas regimentais, comunicando-se o resultado pessoalmente ao recorrente e 

remetendo-se o processo ao ~rgão competente para o cumprimento da .. 
sao. 

deci 

Artigo 158 - Das decis~es proferidas pelo Governador, bem cano 

. das que impuserem pena de advert~ncia ou censura, caber! apenas pedido de 
... 

reconsideraçao no prazo de cinco dias. 

Artigo 159 - Das decisoos, proferidas pelo Secret'rio do Int~ 

rior e Justiça, caber' recurso ao Governador, no prazo de cinco dias • 

CAPITULO IV 

Da Revisão do Processo Disciplinar 

Artigo 160 - Admitir-se-.!, a qualquer tempo, a revisão do pro­

cesso disciplinar de que tenha resultado imposição de pena, sempre que f2 

rem alegados fatos ou circunstâncias ainda não apreciadas ou vrcios insa 

n.!veis do procedimento, que possam justificar nova decisão. 

§ 12 - A simples alegação de injustiça da decisão nao 
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ser4 consideralila cano fundamento para a revisao. 

§ 22 N;o ser4 admitida a reiteração de pedido pelo me~ 

mo motivo. 

Artigo 161 - A revi~opoder~ ser pleiteada pelo pr~rio infr~ 

tor ou por seu procurador e, no caso de morte, pelo c&juge, ascendente, 

descendente ou irmão. 

Artigo 162 - O pedido de revi~o ser' dirigido ao Procurador­

Geral da Justiça, o qual, se o admitir, determina~ o apensamento da pet!, 

ção ao processo disciplinar e designar' caniss;o revisora composta de um 

Procurador da Justiça e dois Pranotores e/ou Defensores ~blicos de igual 

categoria 1 do requerente • 

§ 12 - A petição ser~ instru!da com as provas que o 

frator possuir ou indicar' aquelas que pretende produzir. 

in 

§ 22 - N;o poder;o integrar a canissão revisora aqueles 

que tenham funcionado na sindicancia ou no processo administrativo. 

Artigo 163 - ConcluIda a instrução do pedido, no prazo m4ximo 

de quinze dias, o requerente ter! cinco dias para apresentar as suas ale -gaçoes. 

Artigo 164 - A canissao revisora, com ou sem as alegações do 

requerente, relatar' o processo e o encaminhar« ao Procurador-Geral da 

Justiça • 

Par4grafo &Dico - O julgamento realizar-se-' de acordo com as 

normas regimentais. 

Artigo 165 - Deferida a revisao, o Procurador Geral da Justiça 

providenciarl: 

- -I - a renovaçao do processo disciplinar se nao tiver 

ocorrido a prescrição, nos casos de anulação; 

11 - o cancelamento ou a substituiç;o da pena, se dele 

ou do Corregedor Geral for o ato de punição, nos termos da deci~o; 

111 - a remessa dos autos ao Governador, nos casos de 

sua compet~cia, por intermlclio do Secretlrio do Interior e Justiça. 

Artigo 166 - A revis~o de processos instaurados por ordem do 
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Governador ou do Secretlrio do Interior e Justiça, ser' submetida a este 

dltimo com parecer do Procurador- Geral da Justiça, ap~s o relat~io da 

Comissio Revisora. 

Par'grafo dnico - Recebido o processo, o Secret&rio do Int~ 

rior e Justiça julgar' o pedido de revisio no prazo de quinze dias ou o 

submeter~ no mesmo prazo com o seu parecer! consideração do Governador, 

se a penalidade tiver sido aplicada por este. 

Artigo 167 - A revisão, se favor&vel ao punido, ter& como .. 
efeito somente o restabelecimento de sua situaçao funcional. 

Artigo 168 - Aplicam-se supletivamente ao Minist~rio Pdblico 

as disposiç~es do Estatuto dos Funcion~rios Pdblicos Civis do Estado,que 

não colidirem com as desta lei. 

L I V R O III 

Das Disposiç~es Gerais e Transit~rias 

CAP1TULO I 

Disposiç~es Gerais 

Artigo 169 - Os cargos do Minist~rio Pdblico terão as seguin -

tes denominações: 

I - Procurador-Geral da Justiça, para designar o Ch~ 

fe do Minist~rio Pdblico; 

II - Procurador da Justiça, para designar o membro do 

Minist~rio Pdblico de 21 Instincia; 

!II - Promotor de Justiça, para designar o membro do Mi 

nist~rio Pdblico de 11 InstSncia; 

IV - Defensor Pdblico. 

.. 
Artigo 170 - O quadro do Minist~rio Pdblico campoe-se de: 

I - na 21 Instincia: 
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a) - um cargo de Procurador-Geral da Justiça; 
liM Itub. 

b) - quatro cargos de Procurador da Justiça; 

11 - na 11 Instância: 

a)- nove cargos de Pranotor de Justiça de entrância 

especial, sendo cinco em CuiaM e quatro em 

Campo Grande; 

b) seis cargos de Defensor Pdblico em entrllncia e,! 

pecial,sendo três em CuiaM e três em Campo 

Grande; 

c) - dezesseis cargos de Pranotor de Justiça de 2!en 

trllncia; 

d) -V E T A D O cargos de Defensor Pdblico de 

entrância; 

e)- vinte e seis cargos de Pranotor de Justiça 

11 entrância; 

de 

f)- V E T A D O car~os de Defensor Pdblico de 11 

entrância, 

g)- um cargo de Advogado de Oftcio da Justiça Mili-

tar. 

Par!grafo dnico - O quadro do Minist3rio Pdblico poder« ser 

alterado por lei ordin!ria. 

Artigo 171 - Ficam criados os seguintes cargos, constantes do 

quadro mencionado no artigo anterior. 

I dois cargos de Procurador da Justiça; 

II um cargo de 2 11 Promotor de Justiça nas Canarcas 

de Três Lagoas, Aquidauana e Rondon~olisf 

III - dois cargos de 32 Pranotor de Justiça, sendo tI11 

(1) na Canarca de CorumM e tI11 (1) na de Dourados; 

IV - dois cargos de Defensor Pdblico de entrância es 

pecial, sendo um (1) em CuiaM e um (1) em Campo Grande; 

V - quatro cargos de Defensor Pdblico de 21 entr~ 

cia, sendo um ( 1) para cada Canarca de: Rondon~olis , Três Lagoas, V E 

T A D O e Barra do Garças; 
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VI - V E T A D O. 

Artigo 172 - A classifica~o de que trata o artigo 170, refere-se 

1 situação atual dos ocupantes dos cargos do Minist3rio Fablico. 

Artigo 173 - t assegurado aos membros do Minist~rio Fablico o di 

rei to ao porte de armas, mediante registro na repartição competente. 

Artigo 174 - ! mantida a atual carteira funcional do Minist~rio 

Pdblico, que valer' cano prova de identidade. 

Artigo 175 - V E T A D O. 

Artigo 176 - Enquanto a Justiça Militar do Estado não tiver servi 

ço que absorva toda a atividade do Advogado de Offcio, este poderl ser 

signado pelo PR~ GERAL DA JUSI'IÇA, para oficiar nas Defensorias 

Capital, sempre que o volume de serviço, nestas, o justifique. 

d~ 

da 

§ 12 - O disposto neste artigo abrange, tamb~ os casos de 

f~ias, licenças, suspensao ou impedimentos dos Pranotores ou Defensores da 

Canarca da Capital. 

§ 22 - V E T A DO. 

Artigo 177 - O Governador do Estado poder! conceder ao membro do 

Minist~rio Fablico, can mais de dois anos de exercfcio, licença por tempo 

não superior a doze meses, para afastar-se da fun~o, a fim de frequentar,no 

pafs ou no exterior, cursos ou seminlrios de aperfeiçoamento jur!dico ou cul 

tural, sem prejulzo dos seus vencimentos. 

'Artigo 178 - Aplicam-se supletivamente ao Minist3rio Fablico as 

disposições do Estatuto dos Funcionlrios Fablicos Civis do Estado que não c2 

lidirem can esta lei. 

Artigo 179 - As despesas decorrentes da execução desta lei corre 

rão 1 conta das dotações pr~rias consignadas no orçamento,suplementadas sei.!!, 

pre que necess'rio. 

CAPITULO II 

Das Disposições Transit~rias 
I 

Artigo 180 - Aspens~jl concedidas serão reajustadas na forma 
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do artigo 101, § 32 desta lei. 

Artigo 181 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 5 de dezembro 

de 1 973, 1522 da Independência e 852 da República • 


